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EDITOBO a A.11100/1.

Potri: CenxtenctAi.•
°IODADO% ANO, VOAS •n Ibubm;... do Banco de ermou on al e lote i nacional.

ACIIN PU PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.329—DE 1 PH Juno DE 139'd (1)

uetioso o contracto ed.:brado coai a 	 Anonytna .1:: Oeez :io ílio
.1.e.1:1/1(dr.,

O Prt ,sitlente ilit. Republica dos Estados Unido.; do
usando 'Ia outorização cumessIe do art.	 lettra g, da lei
n. 560. de 31 Ilo dezembro IL . 1)(98, resolve innovar o cultracto
celebrado colo a Soiodat i e Anonyina. do Naz do Rio (11 Jalleit.lt,
niedi•ait o as Cia.11,211at2 que o esi o ae impa ti hatu, assigita, las pAto

Sov,- . 11%,) 11,15 santos	 E.A.3.do dos Negocies
da In	 Viação e obras

Caia .1 1 .', letal, 1 de julho de 1R09, 11" da Itepubllca

MAN( . 11, FERRAZ DM CANI1'...

St!C	 110$ S:uI	 :;C:ra.

--

Clainstilats 21 gele 82? rererc o decreto
21.:1-41), f1eS1121 data.

CLAUSULA I

A Sctda i Atiro:vaia do oaz dO Rio de Jiin	 gi.sai á do
i para a Mito:inação desta Capital por gn.1 earreitte e

por elt et	 obrigando-se a fazer e:..iso serviço nos termos
estiou! lb $ .4 it . ) 1/11.1M . i d.e .01/1 racto.

vii .! iid ii.sto privile .i.) a contractant goará.de if.reito
exclusi vo paia rentin . O cons,rvar pelas vitiS publicas da arca
da ittutliitiaçáo fl eziataliuçri..s que forem nece(sar.as á dis tai-
buiçar. itorai. para qualluar mist ,..r, o de eaergia oh trica para
Ululo ie.) o .

A área ila illuminação comprelienderá a qiie já. .stiver
vida a giz na data dj), assignatura do presente c ntracto e a

(I) Reproduz-se or t, 8111b10 °AO ilrIgrregOo%.

que accroscer em virtude das requisiçõ ,s do Gove-no pira
o desinvolvimento da illuminação ! publica na cidade o sai-
burbios.

O privilegio concedido pila pr isento clawula ta) impliiira
que os estabilecimentos publicos. Os portieularcs o qutteltter
emprezas einpre .. nein por moio de sapparelhog pari atg iS Oga,z,
a luz electrica ou qualquer outro prococso	 illuntinação para
O qual não se !liça necessarla a 0011 . ic1ção de	 s 113.5
ru IS O praças publicas; nem impedirá tintim 	 empregai In,
para seu uso exeluilvo e individual, a luz . ctrica pro luzi ia
com motores t g .iz ou outros de sia proprio lst lo. exclublos
que forem accionados por energia ele,iiriea, tuna vez que a luz
produzida por eSSC3 motores não R ! distribua além .lo esti kele-
cimento C111 que elles lititecion

O dito privilegio tatnbe.ai não impa lirá qto se eroprP;ruo
qualquer p/... se ma de illitinitia.:ão tri, parti da área total da,
cidade e seus sulittridos quo essN temia) telo c(...ia ainda
Molinhada peia contrackunte ou para isso ja iitli,i la pelo ilo-
verno.

O iluverno reservic,:o o direito de	 a ¡ilida do
ensaie, qualquer	 in lispensaVel a ox n rienria a (100
jul gar con v ellen to snj lar oat vos procosscN 110 i bani iiitffl).

O privilegia terminará c io 1:")	 sot tinhro de 19 ri
Fie, I., porám, 1103 9 e já	 lu a lio, a p	 .1,

bro do 1915, será inteiram oito livro a (*ornai!: ao liso iit otior:.t•ia
electrica p ira illuoina.iL) p irticalar, quer pala controct lute,
quer par tercairos.

CIAUSUL

A illualitiação electrica estipulada na e elivís . ila I lo O rue-
trade realizar se-lia ¡rir zatris soe "R i ‘' 1 , II 1	 p:
legistila, as gimes se-ão d esignadas 1) ..d . i t;eivm . tio. Ne e ...: n 4 Z . ) I	 a

fiir•w-lia por gaz e lior !vir. oti ;.o .. 1110 5,5
desses processos. a juizo do (Inverno, q af, ta 'ilhota ioda! irá de
entre as ruas e praças de en 1:1 7A01. 1111:1 ,s 14 ' II e (11 ..-rm ser
primeiramente lu mi nada s 111'144 .0 I) inie:o d.)

CL.1 1.'S1'LA III

A oontractante subiu .tterá á approv . i. ,10 iio oovçrao....a0
prazo 1,0 s is 'nozes contados do dia em rpm lite for eintin • tii-
cada a des i gnaça u da orimeira zona—:l planta, das eirriliz ições
11PCOSSOrill.3 á condticsjio e disti. ibuiolo do itrie*.gia oleei rica Dar&

illuminaorío po blie 31 parl.:colar zona, o o p"ii'! . ao da
usina. qii *fica obrigada. a montei .. n coo !Mios lo pro luzir a,
energia electriea necassaria á illinninac.'io.

As canalizações. assira cainn a 1141111 e (1 ,. (1 1 ,1)-4 (10.,1.n,kon,
e 11 'Cl. les nos seus respectivos noste‘i,	 fiou* c eit tele l iel s e
prnmptns a funccionar dontre do prizo rr...yris. co l ai.] is da
data em que forem approvados a planta e iwojoe i otCi9l 1 rafe.
ridos.

P a inobservancia das coniliçri .s aqui est i ptiladss, i» !orá o
Governo impor á coltraerante a multa de 5')..): :,( por dia de de-
mora, ou reschrlir o proscnte contracto.

Cl, U.181.:LA IV
(),4 appacelhos ilo pito l ireçlo	 itivirzia oleio( rie... mirai) accio-

nados por iludi-ire; a vapor ou a gaz fl5i tia los na 	 (*a-
brira. O Governo. entrelati to, pi !era	 • -initIsir O 09n:e rs. !-.1
Motores hydrau! cot; do , lio (pie a caa ira • taidit ttio

	

preços os ‘ i ;alia Uri.;	 XXI.cord ) para rodtmão dos

CLA !SUL:1 \."
syoe tnas (13 prodocçãoedellistribuiçIo ila etteerizi, eltNe.triea

s, rito escolhido' pelo Governo . ie leo ,r,! () com	 c../nraeao
As lampadas poderão ser c 110r:idas an) sedo r.it em • litiu-vação: no pri noivo ollai s 11111.1i.1„:.; II a..1) kt.,.1;10,t

m .or sttarios para que se pova olro.a.ttiar a mil:ai:lio (i .. moaqoa lquer sem artarret . i e a das outras.
contractao u é tibrizada ate'ie e:n prati,a to I. )s • is In 11111.4.

romentos que a experiancia demonstrar serem anill:eaveis aos
serviços de que se acha enairreg:1 Ia, tendi) em vista os intuitos
deste contracto.

A cana, izaçÃo terá, em roera, sWittri s atioa:lo ;avia i nw.setiopoderá, par exce?,:ão ti leteroraria	 plioiniti ir Oeanalizacrio
aerea limitada. O Governo	 fai s li..ar:e. 1 .;;t.e . 11111:e 111 : li te.,	 Os
prescripções techaleas e de segurança a Hl . , ri . rorente. 1...!0
o caso, porihu, a ecntractaute obrlgi.la a ent(rrai . essa cana-liza rçeio logo 1:1110 o Oovernn o exija.
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CLAUSULA VI

'•C'' 1'' a p ; .e-colará. ao Governo, dantro de se'as wezes
t	 ta •I	 ;À • S:	 • + MI n 1 preSea te t • 1) Ltracta,	 capias do
.•. •1 .J.	 I . l' sp '. 0 t Catia.lt7, eã ..) exist mie para o sas,

Ore	 yis gaZOILICAVOS,
.• Ur+	 p ari . 111, b -i	 iittlalwaçia publica.

Fs- • ;dano .seuá tra.; aia 4fl olsnta orsanizida do acc •rdo cem

t.,s- dados da planta ea ias( (ai e na escala de - -- e (lavará indi-23100
diPal . a •;•If:Ct;á,) ¡Ju r, etw3s.1 mentos, o diarnetro e isduseza destes
e s. era $u 1. 1 1 3.e -ta pr , 	tsítiatr—e.

A voai., aslante	 rit...-da-rionte	 Inv iieet Lria	 dtt

1.;11.1 ". • I n a cão e l a ti lo s t ia e'S	 tOas as nual iticaçõ
ti)) I	 '$) pia1 á aleluia temi-o: Is s ., elTsettiarein, afim da que

umaa . $. 0 / dam • a • ai Ova aipr •sontsin, a titio o tempo, a
, t . ia sana:	 exisiente.

(*SIAI SULA VII

osat ..$	 •1 ,s scs. lues. s ¡me s • sa • tuitton ao	 liii -ia do
int:assoeis:o/do do iiiitt. a ooll • raCtallto Cia r 4 ..;'4111 ao Governo
duas „ia tUas {4,?r a .,S Ite tida a Z . •	 e resp ett •••. :o3 canatisaçõss,
collo -Lidas ou em via (Ia 40 lae. (sio para a 'Iluminação
elestes •a, 'aso voas, o 4 lagares exactos das lansadas e appa-
relhos da illumin ção pualica. Estas idantas serão feitas na

1
eseala tis. :santa e . 1 . veia ser compitas/ Ias 'sor intliesçia ,s
pl intas pare ars lar scuiss /tola contract tu'o. á inedidi (plo.

muda aças ou aceresein$03, anal qae. 'meditas
á p1*-11 , a iri ia i t ivi. possa (sia soga ...atar, e:n u a momento
qua s quar. a ro :c da cana is çi. t existente.

CLAUSI'L.S VIII

A vottaaciaute sii m lassa t aanrovaçáo dit GO voril0 IIS

(1t1, • tiV,tretti do 55, *C 1; i1a5 1114s cai/ali7tas-5es e bom
sssaa os or. ject,.».. •lás SiStriess, usiials ou t tpiao stsios .	eis °Oras
que s. , tornarem lio a$ —ai' as.

USULA IX

,s	 as do 'la	 ri s so — en. (pie selas csiipulaça s
prests.	 • (tal ;L .. 1	 tiver 11 .• f. ‘ r ina31:21 1raill a d ! tlatto ai Me-
ca r i s,. -- .1 %sies: . o to •	 gir a CO IStrOOçáo ,lo uma nova
sassis, :.•

A c I raem te et. t • es 1, , ,á o'ar'sa Ia :
is, a apresadas	 r •'l	 ia ;Ova fali Ova, ilt est so	 prsz

d • seis Inc es sast:4d. s da dia eln (pie fos paLa isso la-
ti „tais1	 c1,-/ ia tie:1!1(1.1	 tomin.ição

2 . , o dar e saeso A resp etivas obras dentro rio ssis nanes,
contados do 194 ein osi III 1 for coannuole (da, pela mesmo,
reps viloso, a a pie-ovasà . ,	 ps .j. vto pelo Gravara L;

:, a e	 Soai	 e iii Lligaralm	 em iss idieOest do
p:, . 4 9 5	 (1 , tlit•lir e • 2 . 1 hera- (lua	 da :faz sueca
inf., r ,or a .1. 1.1) Ii wets	 cahs .os	 '011' 	 prazs d
z n It • n ;a	 VI) a ti	 Ia	 eia 1; IL.! 1 .. 11"111	 twitsislos
olcsts.

s/ a tsa e•-• ••	 as•40 wassprir — tinira do rosas...Ova
praz.,	 '•1 j •.(.. 11 ' n a s ee siçoe s acena estam .a las, o Govarso
po !o a t • !•p	 • n4111,Is I • t?	 ).$ par dia de dem . ia .0	 0 : 11 lie
O p .ese ao e $:araeas

CL rEal IA X

A	 • , ; •sti t. toe	 ,rit	 :$•••• fabricas e usinas— C1 s rviço-
ses i pes sstas , Ps :das do ai do a p	 in pioduzir em 2!
lio:as toa ei'• 'i 	 Tio eXet dam

ttit • IVa ;te • to IS littXttitnA da, pro. 'n	 warm
ria I (sada ;ai atm 1 a at. 	 construo a n 5v85; i'Iircei ott

44 4j1 1 -• a lI 7, .1$ , Go *arilo — as existem, Li sto rosem
sua. adi vens . 1$ 1 desolo vai Vi men Ga.

p ,	 •	 da /sai...et.), e elas» das oba s e conclusão
b• ssa	 .11,3	 :t ver /I, sor e,ni-d.1111.1:t i' motivo

acaa ., c rir	 10 ter 1 OS p osos estipitia../es n e clausula IN,
sob as es sas ii .y3es tio inuaa e rescisio.

CLAUSULa XI

A conisaa anta t ..srá os st, previ° com o p , azo do :1) dsis paia
effec aor	 1 illohatesa que for ordenada ent tk1i1 r pauto
da ci	 • 1; Stiblr!.',,t:, tr .. IO lá exista a c ai Llizaçao 1 e, 'os-
sarja.	 . a ga Z. So.,-	 e'e.$tri fa I• ; e ne. e 	 $ c al t; ar/ $ o
prazo leve .. ser de doas a (111,14, •0 Meze$, DO mo.xirno.

CLAUSULA XII	 *

ti. cato t	 I a . a a •.' ti	 a 't li ,'	 os lainpeAss
e	 • tu: , 	-•	 a	 ?' 1	 r • ! ia , tal	 <,.1)	 .015 	r.5quisi
t ;a . e ano I ;;1i	 a . o ou et li? ;meneio ¡sibiles. pelo Inopectoria
Geral de Illu	 çao.

Tombem deverá a contractante remover a sua custa as canali-
zações que se acharem terrenos de propriedado particular,
quando sobre cilas se tiver de e Sitio:tr.

• No casa de servirem de obdaeum a qualques obra, publica as
ca na lIzaçõos Tio se tiettarern col tosadas, a eontractante deverá
reinasel-as e assentai-as onde lhe for determinado, de aceordo
com as in Orações do Governo; o s Ira indemnizada das despezas
que fizer e tin tal remoção, ou pela Prefeitura ou pelo Minis-
tarjo a que pertencer a obra.

A coutraetante cumprirá as prescripções que o Governo, á
vista de requisições da Prefeitura, impuzer para prevenir o
damno que o gaz ou a electricidade possa causar ás arvores
plantadas nas ruas e passeios publico.

CLAUSULA XIII

O gaz da illuminoção deverS ser extrahido do carvão de
pedra ou de qualquer Latas substancia que produza os mesmos
resultados.

A cont eactante obriga-s' a empregar para producção do gaz
substaneitis nacionaes. desde que, a juizo do Governo, se ver-
filar a rantagem da substituição.

CLAUSULA XIV

O gaz s orá convenientemente purifieado o issonto de substan-
cias estranhas que possam prejudicar a illuminação ou o seu
matarial.

A p whicação f.r se-ha com cal, per-oxido de ferro, mataria
Dialing, ou queesquer outros corpos preferidos pela experioncia,
s. ganiu os methodes praticais mais aserfeiçoados, de maneira
quo tsi obtenha sempre com bustivel rico de princípios illumi-
multes e inoffenSivos.	 .

Para veritisar a qualidade do gaz, o Governo poierá mandar
proceder, nos estabelecimentos da contractanto o por qu ilquer
chimica ou engoli!' ira do sua 0a-olha. ás exp $riencias que lhe
pArceorein necessarias, som projuizo do serviço de fiscalização
de que adeante se fará menção.

CLA'..SULA XV

O ga.z fornecido pela contrachate terá o podor illuminanto
dedez vellas de esperinacete « das qui queimam sete granimos
e .dtonta csatigni -a s nas par h Lr alga:Las ás muar...godas em
Londres ou Manesester nas experioncias photometri sas te., e será
vs.-dando nas postos de expertencias que forem pelo Governo
esiabolesidos para esse fim, em qualquer pinto da área da 'Ilu-
minação.

A taparia/ria photornetrica se fará com o ISce r isg elo—Pa-
tota. Sug 4 1/2 (qii tiro e moio) censionin Ia cem litros de gaz
per hora sob a pressão miniina de aluo . initlimatrits.

A pressfia minium duramo a noite será de vinte millime-
troo em toda a can,/ lizaçãe e a ()laxam se limitará a sessenta e
cinca millimetroa $ eia flood $s i»s e unbust ires (1 . 1 illtuninação pa-
blasa , sendo que para a ma xiina. se se considerais-til as c ansstores
Sitirrlos em zawts hinitolas por um ralo tie 1.500 metros em
t troo de caia 2-1z vitotro.

A cant-acta nte 11 $a eletigada a substituir o biso a etualmeirts
empreg .41/1 nas conlbt!Steres da i14iiiiflai0 pUbl*Ca por outro
li • sà" .' tem.• a Perr ' i ': -i do, a es !o t tla do Gaverao, e que (1è a in-
tensidade laminas( etrOttiv n ele mai4 elo :ti velas e . )111 o can-
sam-10 atalaio de ceia litro tio gaz par liara. A gabsutuição
t:trá : dentre de nova meses pa sa nina serio de 3.1n.e) bicos
dentro de eada um sono que se seguir la 	 dos rodantes
os neve meus da primeira sSrie Sitio cont.d Ls da assiguatura do
pres ente cont racto.

Emiti:lata /dia hourera , n si lo sulotituidas os 3.000 primoiros
loos, a ~trace/ate fica o'Lrisa Ia a forneser o gas com o poder
illuminante ile 0115:i. Veht4. nas candiçõss acima aspe tifica .las ; e
os lampeões 'Ia Obtinha aia publica serão sorvi . las com o hico
r.issado — Patent Suzg -I 1/2—, on outro que for adoptado
por accorlo entre as p ries contractantes.

co /Sul no ti ) 4 COnli,t14 )re.S P : À dl, Is s 3:à. pago por canibustor
razila de cala Ittras do giz p r tiara.

CLAUSULA XVI

A illarnina.çãa publiet comprehenderá as ruas, praças, paga
saras. jardins, cites, poiLtss e acues-orlas exteriores de todos os
e illimos puldieos il$ qualquer natureza.

As horas dl ascender o apagar os lainpeões da illuminação
p	 serão fixadas peio Governo no principio do cada anna.

A illummasSio eloctrica, funecionara segundo o 'tosado esta-
h‘lecido pelo Govarim. Essi liorario não poderá fixar tempo
Menor de q . iatro horas par noite.

A c mtractatile conserea ..a o 'minero nesessario de aceenden-
dores ' te gaz, deVPIlitO tratismittir ao inspector geral da illumi-
naçãa, no ranc.p1a de nela trimestre, u lista onde esteja
imite tlL, além da rasideacia dos mesinoo a scetelatlores, o nu-
mero de la opetS s 11 . 10 cal l. li a tiver a seu cara° e que não
deverá axe de o lon.

disposiçso ,S. ge*el tia illuininação devera L achar-
se sempre cisco accentledores para auxiliar o serviço da in-
specção.



CLAUSULA XVII

Todos os combustores serão munidos de um regulador de
pressão Sugg, calculado para um consumo de 100 litros de gaz
por hora, ou outro q te a expariencia indicar.

Os combustores serão collocados altesnadainente. nas ruas
sempre que for possivel, e guardando as distancias e alturas que
o Governo designar, de modo a obter-se o mais uniforme acta-
saimento.

A contractanto fica obrigada a substituir no prazo de novo
mezes, contados diste contracto, 3.0)0 das actuaes lanternas
por outras de padrões modernos apropriados á melhor ultilização
da luz fornecida com os novos /aios aperfeiçoados que forem
adoptados, conforme ficou estipulado na clausula XV.

As lanternas restantes deverão ser substituidas á medida que
o forem sando os bicos actualmente collocados, como se deter-
mina na citada clausula.

CLAUSULA XVIII

A illuminação publica por electricidade será fornecida por
meio de lampacias de arco, e só par excepção por m de in-
candesce:leia. Ao Governo fites o direito da indicar o numero
de lampadas, a esmero, a intensid i d e luininosa,a distancia entro
os focos, eira elevação sobre o chão, a qualidade dos carvões a
ornpregax nas larnpadas de arco e os reflectores ou globos apro-
priados.

CLAUSULA XIX

O consumo horario da energia electriest nas lâmpadas de arco
da illuminaeão publica será contado na razão de 50 watti com
50 voirs entre carvões; e o das lampadas de ineandesconcia
razão de 3,7 rc ais por vela.

As lampaslass, os carvãos, os postes o os reflectores ou globos
serão dos ty pos que o Governo escolher, ficando depositado, na
Insp ectoria Geral da /iluminação, uru exemplar de cadt um dos
typos adoptados.

As lampailas serã) substitui Ias sempre que a perla de inten-
sidade luminosa attingir a 10 0 /. para as incandescentes e
5 °/„ para as de arco.

O Governo expedirá oppartunam ante as instrucções nesessa-
rias para a verificação de intensidade luminosa das lampadas.

CLAUSULA XX

O proço do gaz para a illuminação publica e particular será
annualment fixado do seg uinte modo:

Em janeiro d a cada armo tomar-se-ha a quantidade de gaz
consumido, sem coutar as peruas da canalização pablica,
anno ant )rior; essa quantidade será decomposta em duas partos:
urna de doze milhões de metais cubicos 112.000.00C m3) para ser
multiplicada por duzent . s e dez r . 1s (V1O ) e outra do ex
cedente daquelles dote milhões para ser multiplicada por cento
e noventa e tres ris ($193) sempre que o caenbio ma li n ban-
cari a, a noventa dias sobre Londres do inez de dezembro do dito
ann ) ant trior, houver si o do dize nu menos de doze penca
(12 d.) por mil réis, ou multiplicada por cento e noveliti e
dons réis ($192) guindo aquelle cambio tivt r sido de treze
pema . (13 d.) o assim seziii . lamr rito na razão de um real de
menos no preço par penny de mais no cambio.

os dons productot sono addicionaids e a sua soinina divi lida
pela referida quanti fade total da gai conairnida ) s br idito
atino anterior e o quociente a-sins ach ido ser á o preço do metas)
cubico de gar, a applica.r ao consumo do mesmo mano e que será
cobrado de acanalo com a clausula XXXV deste contracto.

CLAUSULA XXI

O consuma da energia elactrica se-á calcu i ado em 410-Iratts.
hor r. O preço desta u ida le será : para o eoverno, da 8a0 riais
nos primeiros 15 ann i,lr 75) rés nos 15 seguintes e de 700 reis
nos annos restantes até o fim do privilegio; e para os pirticula-
res de 850 rds ati. 15 do setembro de 1915, ficando dali eia
diante livre.

A contractante é obrigada ao fornecimento do carvões o lam-
padas, seja de arco. se.i de incandc•cenci 1, para o funeciona-
mento ragular o uniforma da iIluminação publica, sem indemni-
zação alguma.

CLAUSULA XXII

A contraetante a a unica resaonsavel or ti das al peril is o
damnes que provierem de d.q•eiro na z can-ilizações por ella as-
s.ntadas, fanico do gaz e produeção d energia electrioa. ou de
quaesquer operações e trabalhos que s: . acha em a seu cargo,• . aso r's) peritge imminente...evido ri qualsuer irreets' +ri-
dada no fui:acionamento da energia alectrica, a contracta t •na-
dará iOtei remper a illurnitiaçãa ellsetriCa durante uma n it ou
m . is si para el.te . aso tiver permissão lii Ins reteria G r ti da
iliuminação. frisando itincrionati a ilitiminasão a ;az ., assim r an-
hem si a irregularidade fóri nu lo neeitartimento da illumina, ao a
gaz fará funccionar a illuminação eltctrica.

CLAUSULA XXIII

A Inspeetoria Geral da !Iluminação daverá ser informada im-
mediata.mente, pela contractanta, de qtraasquer irregularidades
occorridas no serviço da illaininação.Si p)rém.for caso de inter-
rupeão da 'Iluminação, a contract inte deverá banirem dar
prompto aviso á Repartição central da Policia. Para esse fim as
fabricas, as estações da emissão de gaz e de distribuição d . , ener-
gia electrica e es demais postos de serviço serão ligados por linhas
telephonicas que convergirão para um ponto central,qtra por sua
vez será ligado directamente ás ditas repartições acima men-
cionadas e á Repartição Geral dos TelegrAphos.

Todas essas linhas serão iniepondentas dii quaeaquar outras
que possam servir a fins diversos, e se .ão estabel .cida.a ã cti.dit
da contractante. que cumprirá as prescripções que, a respeito,
lhe forem impostas pelo Governo.

• CLAUSULA XXIV

Sempre que a contractante tiver do fazer exe.avaçaot e /ova ri-
tar calçadas e lagedos das ruas publicas, quer para collocar ca-
nalizaerses; reparal-as. e renoval-as,de qualquer fõ ma. assoldar
e reparar apparellics nas mesmas rins, quer para elf ietuar nestas
qu lquar serviço de derivação de gaz ou da eriergii eleetrica para
a illuminação publica ou particul ir,daná dis-o aviso com 12 horas
de antecAencia pelo menos, antes do começa* os ditos traba-
lhos, á PI', feitura, (lavando ao mesmo tempo rem tterlhe utna.
nota da extansão, diametra o e s pessura d is eitaalizaçÕes (pua
houver de e llocar ou dos postes o coluinnas.

A Prefeitura pa terá prescrever á c mtrante as pronsuçõea
e cautelas que julgar adoqu elas á hygieae e sagarança pu-
blicas.

S i . porém, taes serviços tiverem por fim prevenir escapa-
meato perigoso de gy, ou de energia aleatriea ou avisar qual-
quer interrupção na il lu ninação publica ou pirricular, pôde a
mesma enntractante pr oc ase . des 'e In:zo nos trabalios nec
sarios. dando parle da occurrencia á Prefoittra dent ro de ui,:
horas, caiadas do com eço das obras, si o tiubtllio tiver rir ser
feito dur,nteo dia ; e no dia seguinte, si o trabalho tiver do
ser feito durante a noite, ou em 'lia feria-lo.

Todas as eb-spezas de renovação do calçamento e outras pro-
vonientes de trabalhos (afta t .dos pela contraetante correrão por
cont ). desta ; san l a primaira execitta la p lo ampr..•tairo que
tiver contracta lo a causervnio do c lçain rito da ei la te com a
Prefeitura, e na conforrnid ido da tabella de preç s que vigorar.

Para os trabalhos do derivação dt gaz ou de energia alectriel
p • ea os e 'ificios ou estabslacimanros pirticulares, devera pra-
ceder alvará do licença da Prefeitura, pego pelo interessado,

CLXUSULA XXV

A coatractante canservará o matori .1 da illirminaçã publica
em perf•ito estado de ario e rent ' raridade, &ando obrigada a
reaovar a pintura e lirenzemiento li postes, c)lu na is, aram-
delias, candelabros e lanternas sempre que taes serviços forem
necessario3.

CLXUSULI XXVI

Haverá uma tarifa, approvada pelo Governo, pira as obras
que tiverem do ser pag is á c ,ntract•inte p r serviço da illumi-
n tção publica ou particular que não poes im ser executadas por
cedros. Esta tarifa ssra revista ca ia armo para servir no
seguinte.

CLAUSULA XXVII

Todos os apparellins qui leu verem de ser colloc elos, assi m
Os que forem l ,stinalos a me lir a produ,..ção e o consumo, como
ta da pressão e (onçi illunrn lute, serão de systema rnetsico

fiando sujeitos a aferição os me li !ores publicos o p .rti-
culares, que não pa lerão ser asseat dos s im évia cammuni-
cação, com a precisa anteee leninia, a ltiep ctori Geral da !Ilu-
minação, a quil compete a ragulariziçio (I ase serviço.

CLAUSULA XXVIII

A emir retarde empregará sempre material de primeira quali-
dade em todos os trabalios a seu cargo ; e devera eanservaros
seus ai mszens e dela( sito-) sore idos com a materia, prima o mais
material necessario ao serviço da illuminaçio a giz, GU electri-
cidale, de mo lo a poder, sem renovação de supprimento, ex-
ecutar t ido t os seus trabalhos durante o pi •azo	 tres
polo ir eitos.

O carvão rirteneenta a colaras:tante e exist e nte a 1) e do de
navios surto, e a descarregar no arrio do Rio de atui a io será
levado em conta dos depoeitos acima exigi ler.

CL StialiLA XXIX.

A contrectante aprceentara r o Governo, par intermed o do
ctor geral, I alancetes serra surt(s, dentro de er) dias (tapais

de cada sr ii esrre e n s ti hl; eco snmial. 20 dias depois da
data da a • 'reblea que o leu ver irp prove(e). outrosiiii, minis-
trará em ca la semestre e no mesmo peazo que o !asem iates mu
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iro 12:41 t'si too da producção, consumo publico e particular
do :et z n dee produetos e residuos pravenientes da fabricação e
lie:: tntará tambem, nas mesmas épovas e quanto ao serviça
illit min:ação alectrica, quadros analogos.

O Govarno poderá ain qualquer tempo mandar procedar a
eximo na eserutturação da contractante para verificar a ax-
e...til:tio tanto dos balancetes semostraes como dos balanços an-
ime S.

CLAUSULA. XXX

A coal teclanto fará as desapropriaçies que se tornarem no-
et . t	 de. accortlo com as leis vigentes.

CLAUSULA XXXI

A contractante é obrigada a fornecer gaz e energia °tacteiea
para illummação, aos particulares, em qualquer ponto da área
pi i vila:Alada em que já existir a respactiva canalização, e desde
riria o consumidor deposite em garantia de consumo uma quantia

tleultela vila seguinte fórma:
Para, o gaz, sogundo a capacidade do medidor em luzes, á

eleão de s;	 luz o por inez
Para a energia eleetriea, segundo I P numero e a intensidade

*lis tampadas e::-tentes no predio, na razão de 6 .) horas de
cansem° por Limpada e por mrz.

Todavia, nos sele primeiros »rezes que se seguirem á man-
go t'tão do serviço por electricidade, essa obrigação só devo ser
ar eiva para os polidos que houverem sido feitos tres mez
:vates da inauguração.

A energia Mearia. Sará fornecida por modidores em cujos
b •,r.,og a variação de voltagem não exceda de 5 04 da voltagem
normal,

A veltagam normal não excedera de 1-ri volta nos ie,raes in-
ternos dos malideres com eonductores a done fios, e de :::So
volts com conductores do systema a tres fios.

CLAUSULA XXXII

As deseteztve de canalização subsidiaria do gaz e la emergia
rica, entre as can. I ; zações g rate e as entradas des pretlios,

cerrerão per conta da eNntracraitte.
Teets ,t 3 dPrfia IS Sersr: i; s fictrio a etako dos interaesadoe que

pe lo teio Itteel os excele. tt . pela conttactante ou por apitai eito-
tit lee particulares, leg• Imenta aut rizattos; excepto AS cana •

:In:: medidores e o as (aumenta destes. que deverão
.s ceche:ft:mente pela eent: adenta meliante preços ap-
p:ovalot. pelo i OVernO.

e . inslizaçõ: a compl., 'tendidas entro as entradas des pra lios
e es respectivos medidores serão aes-ntadas a d •scaberta de
na to a pernil ir facil ortme em qualquer occa.s fio.

(iI1 V I`r110 expelirá instrueções para a voriticação das eana-•
I retçiee internas e respectivos apparelhos.

A can . relante fará imprimir inetrueções e regras praticas
pa; i eked,lar a leitura dos modithres, sendo obrigada a entre-
gar a cada eonsumidor um exemplar.

Essas instrucçõas s . ; .rto organizadas pela Ltspeetoria Geral do

CLAUSULA XXXIII

A centraetante é obr ; gada a pl. witienciar sobre qualqnar ro-
eiainaçãa que lha for dirigida quant, a irregularidade nas ca-
1 ali/;i( ' . en particulares.

ÀS ib. :esta-is	 cinservação o eine rtos, na3 canalize çIes por
ena reitee. correrão por eua conta.

A co..e reemita tem o direito da c-trtar provisoriamente tola
e rpm letier I t eaçãa que deixa de apresentar as condiçõas
pen silveis de isolamento e de segurança, prevenin to disse)
media:melte a Inspectoria cler41	 Illuminaeãa.

CLAUSULA XXXIV
o tateiem- não se .a. eia	 a o algum, eet i t , ,s,..av.tt piIo p.:2A.-

mente	 eaz e da energia elcctrica for t ecidos ais p trocai:et-s.
Salvo a :tiet em contrario, sO o consumidor á reep 	 vi por
ese . 144,am:tido. A contrai:dal; o palma privar do firtte..ti monto
eic gaz e 11 .s energia eleetriia	 contiumidttr que leio fla.
pt tatuai.

CL tUSULA XXXV

O I.P.....;:n;enlo ..o gaz e eretati.i claetri m caesiimlal
na. rd, ie n na: re • arti j'a s paitliaa far-s	 t. ira !t: tlinette.,
e I cai	 o da enehá.trlectrica t!onitunida pe d.s particuetees.

O de e ez consum i de eolt s particulares far-se-ha par ieez
por taitne.-tra. á eeearet do cenetuaame

A ineetrttuirist do e msumo :tetá paga metida em moeda (Ar-
relie e : . trst. ( 1 ,.. ao e thiltn par.

Os re t• l elae imentos de cardada, ile daeefict:nctia 	 05 ii 1 n-
s ti tuselo edifica ge site-to do aba tt:nento de vinte par tanta

•eett-	 no preço d gaz (Inc conetnairam.
A caireactett lta p der 1 fazer ajastas oeteeiaas, qne serão de-

v dameteo eeetiptairad , s. com estabelecimentos publieus
'articulares de grande consumo de gaz.

CLAUSULA XXXVI

A cantractanto incorrerá. na malta do 50U réi3 por combustor
da ilbunitiação publica que for encontrado corri luz amortecida,
ou apagado, durante as horas em qua deverem estar accasos,
devendo accendel-os logo que disso tiver noticia o guarda on
empregado encarregado desse SarViÇO; o ficando, salvo o caso de
força malar, reconhecido pelo Governo.

A multa só terá lotrar quando o numero dos ao:utile:lares en-
conVados naquallas condições exceder de vinte.

Por foco tia illunfinação oba...trica pio, nas horas da illtu»ina-
ção, for encentrado com intermittoncia do luz, ott &alei:meia
na intensidade luminosa, ou apigtelo,o Governo imporá multa
na razão do dobro do valor do consumo durante a noite.

Tratando-se, porém, de 1;111w:tias itrandecentes t a muita sé
será imposta quando seu numero exceder da dez cada noite.

CLAUSULA XXXVII

Pala. inobservancia das clausulas do presente contracto, para
as teimes não se tenha comtninado pana especial, po lerá o Go-
verno impor multa de 1004; a 2:004, o o dobro nas rainciden-
elas.

Si, porlin. a falhe impartaram a não execução das clausulas
XXVIII, XXIX e XXXVIII ou interrupção total da illuminaçiio
por nina noite, por 'culpa da contractante, paliará Governo
rescindir o centrado, ei assim en tenda.. attivoniente, ou proced
na !Oram da primeira parto da preeente clausula.

As mul tas serão descontadas no primeiro pagamento que o
Governo tiver do fazer á cantractante oa di importaacia da
caução de que trata a clausula XL. E ee descont t, porém, não
prejudicará o recurso da catitatrt a arbitra:nego. versando
e•te não sai ia o quanlleha di mult t ates sobre a existeneio.
violação que a tiver determinado.

CLAUSULA XXXVIII

Ao Govertio cate expelir o regalam nt • nua -saldo para fisca-
1 !ai:ão de todas as obras, aesim cano de tolas as durais obriga-
ç'ics do presente contracto. •

A contractante e mtriletira no principia de cala semestro com
a quantia de cinco:alta contos eitt re:s ptra a •o - pazsts
ia fiscalização, fazen do rec.:Aliei-a ao Thesouro Nacitu 1.

CL aUSULA XXXIX

duvelas que onorrerein na interprateçlo das clausulas
anteriores ecrã) resolvidas 1 or deus arteiros, cada uma u tineada
por uma das partes eontraetantee, servia lo tio dasomeatader
um terceiro arbitro escolb blo p)Itti p trbas contract mies.

CLAUSULA XL

A cautela de cimenta contos de reis (50:0 1 1$), em titules da
divida publica. nacional, continuará retida, e á d teimada a ga-
rantir a execução das c tudições crie ti til est i putadas. rever-
tenda psra o Estado, no caso do enleei:1We ou r:".eisii.o do
presente amimei°, e deven lo Ser completada semprA rpm por
qu ' binar motivo soffrer alguma d tlue.;t1,).

CLAUSULA. X1.1

Na caso de fallencia da eontraetanta, o Governa entrará na
posse proviSüria de todo o tu' teriam e faro continuar o sir Viço da
illuntitiação por administração ou par centraato, tala par temia
e rico da massa, salvo si p .eacrir intleinaizal-a da et) m tua-
tarjai, ten lo em vista neste caso o nume o de annos que
tarem ptra tortninetçío tio coat:aelo na elven vtia claire: la XL! V.

CLAUSULA XLII

Findo o vazo de privilegio, reverterá para O r,shi:), Sela
tira: rd:toot, t, do o rnateriAl fia c. em ti oci,- n nte,

:),: • al mias, tudo ein p r1iti 0 3 tt,to co.t,:n...at:i•tn, bom
mita oi twcwsorios e vlbresal •nt 'lua c aeltarom ea doposito
para o custeio da Illuarinaeã, da saare troa nines.

CL AJURI XLIII

As detpezas do os,t teeleciin arrio da usina ebeitrieo. onemlizt-
ea 1 .0:peAlVast,	 I taJa . las. app 'relhos e 1,, !o o tu ,t.trtal
rdterooteA. illuntiaação ele:trica ) a
si distio2mtir vai t .)tlo o ;_emnpo das tio.sp. ,z iS r. , 1 • ; .eitte5 ai ma-
terial da gaz.

CL1UlULA XLIV

0(1 •ve: no reserva-se o dit . •it)	 nt7.0,	 quaa !o
ju t gar et).ive:dente, dur .11'e o p 	 itrivibvio, o soev iço de
que :rala o pre seatt . enntr•c'a, p ia e:navegar qualquer outro
syslema	 illum!neção.

servieo s tbsetntitet será e mt ;ciada tete'. í itt coac.:rrencia
publica, que só poterá aberta um anao dep, is de haver o
Governo avisado á contatctante il.:ssa sua resulu;ão.
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Em todos os casos a contractante terá preferencia, em igual-
dade de condiçõ ts, devendo usar desse direito dentro do prazo
improroga.vel de 60 dias, contados daquelle em que saliir publi-
cada noDiario Offlei ti a proposta preferida.

Esgotado o prazo, sem que a contractante haja declarado ao
Governo que acceita o novo serviço nas condiçõ. s da dita pro-
posta, fica entendido que elle renunciou o seu direito de prefe-
rencia.

Si não for celebrado com a contractante o contracto para o
novo serviço, aquelle que a substituir deverá indemnizai-a do
seu material ca seguinte ferina:

Distinguir-se-ha o material do antigo serviço do que houver
sido posteriormente accroscido.

Dividir-se-lia pelo numero de annos do prazo do privilegio o
valor do primeiro, que deverá ser fixado pelo Governo nos
termos da clausula XLV, o o valor do material que houver aceres-
crio, apurado pelos certificados a que se refere a mesma clau-
sula XLV, será por sua vez dividido pelo numero de annos que
mediarem entre o da respectiva aplicação e o fim do prazo do
privilegio, desprezadas as fracções de anno.

Feita esta divisão, o novo contractante pagará tantas quotas
quentes forem os annos que tiverem de decorrer desde a d
do novo contracto que for celebrado afé o fim do prazo do
primitivo.

Si, porém, for preferida, para fazer o novo serviço da illumi-
naçãe, a contraetanto actual. nenhuma indemnização lhe será
feita, podendo, entretanto, continuar ella a usar do material
que for dispensado p r effeito do novo contracto, para forneci-
mento aos particulares que o preferirem, até 15 de setembro
de 1945.

Si o contracto for feito com terceiros e a contractante dis-
pensar a indemnização, poderá continuar a usar do seu material,
como acima ficou dito, si nitres convier o contractante preferido.

Quer em uma. quer em outra hypothese, todo o material
reverterá para o Estado no dia 16 de setembro do 1915, sem
Indemnização alguma.

Des le que entre em exeeição o novo contracto, ficará extineto
o privilegio concedido pelo presente.

A contractinto será tamboris indetrinizada do carvão e do ma-
terial de sobresalente que existirem em depoiite para o serviçe
da illuininação publica, segundo avaliação feita por perdes no-
meados pala contra.ctante e 1, eo novo contracta.nte pata p:o-
ceder ao respectivo inventario. Os pontrs sob os quaes esses
peritos não pu lerem elteger a accordo serão decididos por um
arbitro nomeado pelo Governo.

CLAUSULA XLV

Para os effeitos do presente contracto considera-se material do
antigo serviço o que existia em 31 de dezenibro de 1803 e valor
desse material o que elle tinha naquelle dia, fixado de acordo
com as clausulas XII e XXIX do contracto approvado pelo de-
creto a. 3.273, de 26 do .ninho do 1886, isto é, pela seguinte
fórma:

Approvadas pelo Governo, depois da precisa verificação, as re-
lações concernentes a esse material, dividir-se-ha por 29 o valor
do que existia em 31 de dezembro de 18ati ; por 28 o do acere-
scido duro nte o anna de 1887 ; por 27 o do acrescido durante o
anno de Isee ; e assim por deflete, reduzineo sempre de uma
unidade o divise:, para cada anne que seguir-se, do avelo que o
valor do material acetescido durante o anno de 1898 tert de sor
dividido por 19. A eornma das quo t as assim obtida, multiplica la
par 16, representará o valer de tolo o material do primeiro
estabelecimento 1103 termos acima.

Para o calculo das quotae só saião toma. las em consideração
as relações que tiverem sido apresentadas até o dia 30 de se-
tembro do corrente anno.

A contratante reinetterá á Inspectoria Geral da !Iluminação,
até o mesmo dia, uma nota das rei ições que tiver apresentado,
discriminando por mino o numero e respmtiva import incia.

As relações que não merc'erern a approvação do Governo
serão devolvidas com os nece . sarios rep iros ; e si dentro doi 30
dias que se s eguirem á devolução a contractente não as tiver
justificado ou suestituido por outras que estejam do ac sordo
com as rectifleações exig,idas, não serão apuradas para o cal-
culo das quotas.

Approvado pelo Governo o valor que for apurado, a Inspe-
ctoria. Geral da. [Iluminação dará conhecimento delle á c entra-
ctante, remettendo-lhe ao mesmo tempo uni resumo da apuração
reit' .

As reclamações que a contractinte tiver de fazer a esse respeito
deverão ser apresentadas dentro de 30 dias, contados daquelle
em que ella rerels,r a communienção. Si nenhuma for feita du-
rante esse prazo, censitterar-se-hs acceito pela contractante
valor fixado pelo Governo.

O valor do material accrescido ao do ant i go serviço será tatnbem
fixado pelo Governo, á vista de relações apresentadas pela comi-
tractante, á medida que o for collocando. Sobre as rei:veios que
não merecerem a approvação do Governo e o mais V , ' interessa
á apuração desse valor, proceder-se-ha como no cass acima.

Terminado o processo relativo a cala atino, a Inspectoria
Geral da Illuminação iterá á coar ractante um certificadodo valor
total do material collocado nesse anno.

O material collocado durante o e trrenteanno, ain la que antes
da datado presente contracto, será considerado como aecrescido
ao do antigo serviço.

CLAUSULA XLVI

A partir do dia 15 de setembro de 1915, o Governo poderá
encampar o presente contracto,indeinnizatido a contractante pela
seguinte fôrma:

Pagamento de uma quantia igual ao valor que tiver, no anno
em que se verificar a encampação, o material da contractante,
calculado esse valor pelo modo estabelecido na cl iusula XLIV.
Esse pigamentoserá feito ao cambio de li) dinheiros por um mil
réis e no dia em que o Governo tomar possI do serviço.

Pagamento annual dos juros de oito por conto sobre urna
quantia igual á que for necessaria para completar o valor do
dito material, fixado nos termos da clausula XLV.

Pagamento do carvão e do material de sobresalente que exis-
tirem em deposito para o serviço Ia illurninação publica, segundo
avaliação feita por peritos nomeados pelas partes.

Capital Federal, 1 do julho de 1899.—Sererino Vieira.
--

DECRETO N. 3.378—DE 21 DE AGOSTO De 1899

obriga a Couipeohia Colonizeção e Industrio de Santa Catherine a intro-
duzir. m .diante clausules, os inimig antes neeessaiies e,4 povoamento dos
nu . 1.431 que to . n contractado fundar no Evo lo de Santa Calharia

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, au-

torizada pelo art. 25, letra K, da lei n. 560, de 31 de dezembro
de 1898, decreta:

Artigo unico. Fica obrigada a Companhia Colonização e
Industrie de Santa Catherine, no presupposto do ser a
cessinnaria dos contractos celebrados em 10 de setembro, 4 de
entube) e 5 de dezembro de 1890 com Carlos Napeleão Poeta,
Gustavo Richard e Emilio Muni, rara a fundação de nuclees co-
loniaes, no Estado de Santa Catherine, a introduzir os imiti-
grantes nesessarios para o povoamento dos Te( •ridos nucleos,
mediante as clausulas que com este vão assigoadits pelo Dr. Se-
verino dos santos Vieira, Ministro e Secretario de Estado da In-
dustrie, Viação e Obras Publicas.

Capital Federal, 21 do agosto do 1899, 11° da Republica.

M. FERaAZ DE CAMPOS SALLES.

Sererino Vieira.

Clausulas a que se refere o decreto n. 3. a7 e, desta data

A contra,chnte fará a intr edncção dos imMierantei neces-
seriei ¡iam o povoam ,nto dos seus burgos agricolas, nos termos
dos seus contractos, comtanto que não exeeda em cada anno o
numero de 1.500 familiss, compostas de individuos das diffo-
rentes idades mencionadas no presente contracto.

II

A companhia ohriga-se a introduzirdmmigrantes que consti-
tuam familins na proporção de noventa por cento (90 "1„) de
trabalhadores agricolas e dez por cento (10 si„) de artistas de
profissões uteis, devendo promover a vinda do imtnigrantes de
diversas nacionalidades, sendo o malsim° animal perrnittido para
cada nacionalidade sessenta por cento (60 "1.).

O computo destas proporçNes será feito formalmente.

III

As familias serão constituelas dos seguintes modos:
1', casal com ou sem filhos, enteados ou irmãos menores,

bem como os seus ascendentes
2°, viuvo ou viuve com filhos ou enteados o com seus ascen-

dentes, devendo haver, neste case, sempre um homem válido,
pelo menos ;

avô ou avó com seus descendentes, devendo sempre haver
entro elles uni homem válido ;
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.1', marido, mulher ou filhos de familia, da qual, pelo menos,
um luc ilo ra já :as ache losalisado no Brazil e venha a chamado
desse pateute

os m lividuos especificados no decreto n. 68, de 21 de
março de 1891

, os conjugas que vierem sós deverão ser inteiramente
Áá.1.14.st Há.) ter mais de 45 nonos.

IV

referidos pela companhia contractante os immigrantes
e:bornalo, por paren • esja cstsbclecidos no Brazil, devendo elles,
p..! .ern, preencorr as coadições estipuladas na clausula ter-
es 1..4.

V

A entupa !dia contractante obriga .so a repatriar, dentro do
..s . ,z0 d., sa) ' lias da data da che gada o a expensas suas, os irn-
..:igra fites que trouxer fóra its coialições do presente con-
e s:Acta. si o não 1144 . 1., a repitriação será effeptuada pelo
l ioverno. por conta da companhia cootractant e, incorrendo esta
ein inul7a corresponeente uo preço da pa,ssagetn de cada 'mini-
g sante que liotver de 84r repsti lado. Si, parem, o lininigraute

iopatrifor tor válida. morigerado, sem lel-ito physico e traia-
tio', podo-ri a colap s o nina contraet ante deixar de repatrial-o,

iIe le que o mesmo inneigr.iite pretira estabetecer-se no Brazil,
1...zelai° terminante deelaração ao fiscal do Governo junto a
camp,in h ia.

VI

O Governo Federal pagara á contractante por immigrante
one int'ssluzir, guarda ias a s pr.atedente; condiOes. como indo-
uo,iza,:s ° das p 4 tsagens, cinco libras e . uir ze shillings (C 5-15)
i f.,r rium . granto maior de 12 snnos, Ires libras e oito shillings

:;- ss i por inunigraue de ete até 1 .: nte*N e uma I.bra e 14
s ° Ela r, 1 42, 1 14) por hum igranto de dons a :sete armes.

V.l

Aos imini grant rs de,einbarea 4los no porto da Rio de Janeiro
firnecerit o (Jovem° passagem gratuita até o de Santa C

ki.éDI do agasalho e sustento durante o tempo que neste
pario ticarsin csperaido trali .4 1mAle rara 0 dito Estado.

VIU

A' ebagada de cada partida. de inimi grantes, nrcontractanta
entragat... ao riscai do Governo uma lista em duplicata contendo
o atino, ida li'. st adi, uscitainlidsde, prolksfi 4 4, ieligião e grão
O' virentes:o) do initiligrante c.ein o ellete da familia, antioentj.
eaflto iodo ag, toto tonsurar	 porto do embarque. com a de. da-

e°4 d no ates inimiga ates não isIgatain quant a algaina
riu t ida ,:e ,nas pagens i.a sob qualquer outro pretexto.
P.isa antioentreidade des t.as iist:18 o de(da' aÇõeS respectivaS

serão apresentados pela companhia contractante, ao agente
consul ir, os doemmentos que forem necessaxios e são de estylo.

As lisu.s autlienticadas pelo consul, com os respe:tivos do-
cumentos, e o iittestado passado pelo fiscal do tioverno SãO 09
MUCOS documentos obriga.torios exigidos para que a contra-
acatite possa requerer e obter o pagamento da impartaneut das
passagens.

IX

A infracção das clausulas estipuladas neste contracto sujeitará
a com panhia contractante á 'linha de clucoeuta a cento e cin-
conta libras sterlinas (I! 50 a 150), conforme a gravidade da
fa. ta.

A falta, porém, do cumprimento da clausula primeira sujei-
tal-a-lia a pena de caducidade do presente contracto, salvo os
casos do fuma maior.

X.

O Governo nomeará um fiscal no porto escolhido pela compa-
nhia para desembarque dos immigrantes. A este funceionario
compete verificar o numero dos immigrantes e as demais condi-
ções a que se refere a clausula o tava.

Xl

O presente contracto, feito til-referendam do Congresso, come-
çara a vigorar ioga que a contractaute tent"' cumprido e esteja
em dia com as otirigações contrahid4s anteriormente para com o
Governo Federal.

XII

Si o Congresso Nacional não approvar o presente contracto e
preferir determaiar a immeliata reseisão dos contractos de
burgos da companhia contractante, propoo-se esta a receber,
em acto de accordo com o ~ema, cimo indemnização e em
moela corrente da Republica.. a quantia de ires ind contos de
reis (3.0. 0: t 0i $), valor 'Ias sommas já despendida s . &acrescido
dos juros á razão de seis por cento (O %) annuaes, fim . , entre-
tanto, de pedir a indemnização que jit!gar, caso tenha de piei-
tt ar seu direito em juiz ' , não podendo servir de argumento
contra ella as propostas feitas na pensamento de caegar a um
mordo.

X111

A contractante obriga-se a entrar, adeantadamente, em cada
8.nne4ro com a inkortancia de 5:090S, para as despezas de
fiscalização do presente cant rad°.

XIV

g-Falvas as alterações feitas neste ont ,acto, continuam as re-

laçrse: entre os contractant . s* a ser reguladas p Jos contractos
ora principio citalos e pe1. 4 s dec elos n. de 2s de junho de
1S90, e n. 904, re 7 de novembro do mesmo armo.

Capital Federal, 21 de agosto deq899.—N•5eria0

41 Presidente da Republica dos Est-odo.
CuidoN do Itrazil, lis ndo da artioriz.cio

:1,tidt no art. 51, n. 1, a lirea ,segunda.
n. 560, de 31 de dezniale .o de 1898. e

e'l MVi nVoo T ri bU nal de 15,1 n Le, de mecord,
lii o di s-po ...do no art.	 § 2", lettra e,

decreta legislativo n. 392, do 8 de outubto
41 , 4 1890:

Re,.ofea abrir uoMinisierie da Fazenda o
sast	 ireoisos.", ,,uradsrnentar á verb
D.	 •ia	 60. de :31 de
, :1:f . :3Lbro de 18as — ExercSoics Ou los.

es e i t al Fe it.sal, 2s. de asoss'o	 1S9.), 11"
da Re,liblica.

NI. rEi:RAZ	 CAY1',:#S SALLES.

,t0 'quis( I). Abo-apito.

ESTA: 0 DE 1 ERMA:MUCO

1:04ord,s4

6* b igida do infantaria

Estado-maio .—Capuão-assistente, Taciano
Romulo T. acido: . de Macedo.

16 . batallgi,) 4'e infantaria
Estado•maior—Capitão-ajudants, José Igna-

cio de Mello-65es
Tenente-a. cretario, Manoel Joaquim 1.3 te-

lho Junior
Tenente-quartel-mestre, Innocencio da Cu-

nha GeyaDa Netto.
1" C, , inpan	 — TenEnte, Jose Avila da

8.c.elia Queiroz.
".ta companhia — Tenente, João Marinho

Cor eia
Alferes,	 Targinn de Araujo.
ss companhia — Tenente, Thamistoeb s

Th«)pliallea Valha Botelho
sorores, Jos.'4 Espirito Santo da Rocha

Qtleiroz o Adolpho Augusto Nuues de Mello.

4' e mpanhia—Tenente, Migo( 1 Munis de
S luz Basses

Alferes, Pacifico AManclo tia sil% a,

17 0 batalhão de intInt a ria imstan
»os da-ma ior—Ca pitão-ajialside,

Atilam) ¡lindes da Cunha
Tenente secretario, José Nicacio de Olinda

Ra11'e'70)111()%quartel-inestre , Vietoria no Borges
Pereira.

1" companhia— Capitãa Vens Francisco
das Chagas;

Teneite, João de Souza }taxi 0,'Sa

Alferes, João Mendes de Airlro 'e Lima.
2, companhia— Capitão, Joaquim Patricio

Barbosa.
4.. companhia — Capitão, Pedro Joaquim

Vellez Botelho
Alferes, Benedicto do Ateei o Lima e

Arthur Leopuldo Nunes de Mello.

180 bitalliiio de infantaria
Tellente-corenel-cniumaia l an te , Joaquim

Francisco Jayme Gaivão.
Estado-maior—Major fiscal, Joaquim Vieira

de Ara tli° Cscreia
Capitão-ajudante, Seraphim Igracio de

Jesus
Tenente-quartel-mestre, Antonio TrivareS

da Silva Camara.

PECRET0 N. 3.578—or. 22 DE \OCr.T0 DE 18(..1.

4 s '	 Val aI.ce Credit° i!l • 2.0 caues.
.4, p!..!..•si	 a	 '.'r t —	 lin 10r : 	 ti,

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de f:9 o mez fim lo, foram
nomea :os p ra gubrd nacional
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SIO 01

companh'a—Capitão, João José de Souza
Motta

Alferes, Gervasio Rodrigues dos Santos e
Joaquim Correia de Souza Monteiro.

20 companhia—Tenente, João Clementino
biontarrozos ;

Alferes, Luiz Francisco dos Santos Fragata
e Valdemiro de Souza Monteiro.

2? companhia— Capitão, José Francisco de
Souza do O' •

Tenente, beocleciano Carneiro Machado
Rios

Alf(res, Antonio Joaquim Vellez 13 telho e
Joaquim Goines da S Iva.

4e companhia— Capitão, Salustino Alfredo
de Souza ;

Tenente, Jovino de Souza do O'.
Alferes, Jose Pias de Vasconeellos e José

IIenriquts de França.

batalhã.o da reserva
Tenente-coronel-commandante, João Fran-

cisco do Amaral.
Estailo-maior — Tenonte secretario, Mar-

ciano Teixeira de Mello;
Tenente-quartel-niestre , José Flavio da

Costa Aladureira.
l a companhia— Tenente, Rozendo Sabino

da Camara Madureira.
V companhia — Tenente, José da Silva

Paiva.
3.n companhia—Capitão, Joaquim Alves da

Metia
Tonente, Quintino Ferreira da Camara Ma-

dureira.
41 companhia— Tenente, Jacintlio, Gomes

da Rocha

ESTADO DE 5. PAULO

Comarca de Botticati4

37s brigada de infantaria

Coronel commandante, Napoleão de Carva-
lho Barros.

Estado-maior
Capitães-assI stolitea, Antonio Cassutá e Ma-

noel Theraloro do Aguiar;
Capitães•ajuda.otos do ordens, Mathous0 i-

mos Pinheiro Macia:oh o Bernardint, Ferreira
Ribas.

109' batalhão do infantaria
Tenente coronel cornmandante, Floriano

Rolrigues Simões.

Estado-maior

Major-fisca.I.João Rodrigo de Souza Aranha;
Capitão-ajudante, Fernando Amai•al;
Tenente-secretario, Fernando Perir tno
Tonente-quartel . mestre, Alfredo Machado
capito-cirurgião, Francisco Pinto Gouvéa

de Almeida.
Ia companhia—Capitão, José Paas de Al-

meida;
Tenente, Jeão da Silva Franco;
Altares. José Claudio Pereira Filho e Brau-

lio Rodrigues de Souza.
2 companhia — Capitão, João Alves pe-

drosa
Tenente, Arthur Chagas ;
Alft •es, José Antunes de Almeida So-

brinho.
companhia—Capi ião, José Elias de Car-

valho Barros ;
Tenente, Luiz do Arruda do Almeida

Campos
Alferes, Joaquim de Aguiar e Antonio

Leite do Oliveira.
4. companhia—Capitão, João Alves do Li-

vramento
Tenente, Joaquim Pires Corrêa. Sobrinho
Alferes. Joaquim de Souza Nogueira e Ole-

gario Alves Machado.

110' batalhão de infantaria

Tenente-coronel comi-undante, Brazil Go-
mes Pinheiro Machado.

Estado-maior—Major-fiscal, Jorge Gomes
Pinheiro Machado ;

CapP50- . :jadante. Bollarmino Furquim
can,pos •

Tenente-secretarie, Theodomiro Furquim
de (amuos;

Tenente-quartel-mestre, Macio Gomes Pi-
nheiro Machado

Capitão-cirurgião, Alfredo Casar Pereira.
l u companhia—Capitão, Jo-é Joaquim da

Silva ;
Tenento, Nestor Antunes;
Alferes, João de Carvalho Barros e Eloy

Tobias de Aguiar.
20 companhia —Capitão, Antonio Joaquim

de Oliveira es ir;
Tenente, Fran .isco Calixto de Oliveira;
Alferes, Alberto Levy e Theresiano Can-

cela° Cunha.
:34 aeripantra —Capitiio, Ant, nio Forquitn

de Campos;
Tenente, José Ribeiro Sobrinho;
Alferes. Brdzil f1onies Pinhoiro Machado

Filho e Joaquim Antitius de Souza Almeida
4' companhia—Cip . tão, Francisco Condido

Furquim de Campos;
Tenente, João do Oliveira Martins;
Alares, Luiz Rodrigues Lopes e Arthur

Pires Corrêa.

111 0 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Aurelio ile

Campos Mello.
Estailo-m.tior — Major-fiseal, Antonio de

Carvalho 13 irros;
Capitão-ajudante, Joaquim Fardando dos

Santos;
Tenente-secretario, Alanwl Joaquim Car-

doso.
Tenente quartel-mestre, Antonio José Tei-

xeira.
I" countianhia—Capitiife, Lucio Alexandre

de Carvalho Barros;
T'-rente, OliVen40 Rodrignes de Moraes

Barros;	 -
Alferes, Jorge Bruder e Virgillo de Oil

veira.
campanhia—capitão, lIonorio de Oliveira

França ;
Tenente, João Verto Munhoz;
Alferes, Finando Guimarães Filho e João

Maria liarreiros.
34 companhia—Capite-1o, Jeito Uno l'ires do

CaTineaniag“ntoi• . Rodrigo Pires de camaro ;
Alferes, José Antonio Pies e Mano , ' de

Oliveira Pinto.
4' companhia—Capitão, João Bei z SaJomé ;
Teneute, Pedro Ezyilio do Amaral
Altere

'
.; Eug ..nio Cesar de Azeredo o José

da Rocha Pereira.

37. batalhão da reserva
Tenente-coronel commandanto, Augusto

Gomes Pinheiro M letrado.
Estadoenalor—Major-Ilscal,Candido Cyriaco

Martins ;
capitão - ajudante, Fernando d Barro4

Ourgel ;
Tenente-quartel mastro, Joaquim Augusto

Ma rti ris
Capitão-cirurgião, Alfredo Piar° da Con-

ceição.
I" companhia — Capitão, José ilo Amaral

Barros;
Tonante, Iiarinenegildo do Livramento
Auferes, Fran'iSCO Cardoso de oliveira e

Victor Pinto Goaçalves.
compaiitaia — Capita°, Manoel Jos5 da

Franca ;
Tenente, Liiidolpho Pires de Campos Mello;
A libres, Manoel Antonio Munhoz e Aurelio

de Toledo.-
3 Companhia—Capitão, Joaquim Franni sco

do Barros ;
Tenente. , Lauro Barreiros
Alferes, Pedro Autoniu Paclr.ca e Julio do

Almeida.
4' companhia— Capitão, Antonio de Aleira

Barri s
Tenente, Domingos Dorsa •
Alferes, Francisco de Paula Barros e Ma-

riauo de Oliveira Filho.

àlinitorio

Por d •erei°, de 23 dd earrante
Foi OoMea , 10 O ea01:lo	 frajat

Ant( .nio GarA l er peia exercia . Os c ire:is de
capitão do porto do Estufo da Rio Gr mime do
Sul e commandante da Escola de .1.icinlizes
Ala, inheiros do mesmo Estalo.

Foi exonerado elo cargo to vice-in..:peator
Arsenal de M rinha deiita Capital o ...irmão
de mar e guerra Josó Portirio it Sou7a
Lobo.e nomeado pra exore . ) . til . N tri . ) cliva
O capitão de mar e go irra Luiz Pe.dri . Ta-
% ares.

Foi exoticrolo o capitão ir mar P :Marra
Luiz Pedro Ti vares do bear	 eliere l'o
Comuns:aviado 1;eral da .1rmaista, sendo ao-
Incido, por perlar i a 'a mesma di ia, o
de igual p .-tento Jieé Initairio ( 1.e s .uz I.obo
para exercer interinamente o .iito emprego.

MiniAterio da Imbiss.ria ‘. itt o;tto 43
Obras PubliCad

Directoria Geral da Industria

Por ml !eretas de 21 do corrente
Foi apos in . ado o tele2ra pliista 2 , classe

da R-partição lera I et isTelegraph s Jealuitu
Cm .S. r da. Ito-a

Foi (1( se arai, ;zela elreito o eVierteto pelo
qual foi apesentudo ,) 2" ot11.1:(1 ili
tração ebs Corr..ios do Rio Grande do Sul
Au), mi de So lia Guedes, visto ler si :do comi.
siderado apto pira (,),:ere,.r o soo c t rgo.

Foi promovido a inlieetor de 1 . e

Repario;-ia 41( . r.11 (Isis	 a,dies (4,4e 2,,
Augusto 7.1iti.ow

Foi mandado Niverter ao §111.1ilro ‘10 110 g-

SOM	 IVO da Repartição Gerai ' tos Tel i--
graph	 no togar de toso .ctds . 'e 2 , cl ssa,
o a Wide Alfredo t ti reli(' mie Fiflieiredo.

SECRETARIAS DE ESTADO

,11111Sf1!;'10

In torlOre::,

Expeliente do 2 danuosto do 18.39

DUtECToRIA no ix.riotion

Foram naturalizados brazileir.es
parttuzuezes insti t uiu, Mari i. Leite O Jose
Atexandrii o da silva (Iraça, •,e,((iente.,, no
Estado i lo 1)a...il.—Remanent se a portaria do
ultimo no respectivo governador.

— Anima ia m--e o direi...10r do Avehivo Pu-
blico, ein tesp r s-a ao adindo de. 2o tt inez
findo, cOnlo qual envie(' unia reliição e'os. li-
vi'. 8 oxistinit,..s nesse arehivo e tine irão se
rchiou co nprehei . (1Hos na tlis . (osieáo (10
art. 7" do resp .cti %/o regulamento, a )1,1104.
t( r lin a a itib iotheca Nacional, yonfirine in-
dicou, só:nanai os exoniplare, this(dieioR que
ella não pi,ssti;r. heando os rie,t ides ha lá-
bi o: hei-a ilo esta belee ta ,nito a seu carito.

— D clarim se al) Ministerio	 Industria,
Vi içã P Obras Publica •, eia re:erebeia
aviso de 9 do eneronte, que o me ro -p idrão,
em platina, e suas p..r(enças, que ;e avim.-
vam no Arehivo Putilico, lOrair en% inibis ao
d i rector da Casa ela Mo( da, . 1 e ordem elo Mi-
ni sterio	 interior, constante (1 . :(	 e'u' 21
de riezeentei o de I*'). e )1111);mnr, All! 1011 O da
Fazenda por avia d.: 18 daquelle MP7.

— cotinnoWcou-sc ao Moii-teri ela Ma-
rinha, em rufei ruela ao aviso da 12 ele no-
vembro do anuo proximo liii 'o ira', segueilo
dechl e,ra in os ' til actores do Ardil vo Dublai°
e da. BibliOtheel	 1150 PX:'+`O
renarticiies objeci al gum que possa ber
elido ao Museu Na.(1; unir( sim eia . . em 22
de deZ«Mi•ro dante . lic anuo, o Mi iiisterio sia
Justiça e Neguemos Interiores r cotninendoU
ao conamando da Brigada Policial desta Ca-
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• df fd I ,rttis i'e s."1 e pedida onnstante do
caieis, avie,. eao aludia dirporaçie, (espia
ze—.• de o ,jectes ues condieões alli intii•

nieunicoiese aa director do Instituto
Nie .. .11.,1 i o Mueica. oni respeet ao enleio de
e	 co-reree e ene additamente ao

ie de 9 de dezembro tiltii»o, eue, con-
te y iel s participei o Nliiiist• ri o	 Industrie
04,1	 eiei tl li 41,4 julho ilude. liii exeedela,

ea,	 :sio ia estiem á direetorie
eor.,,,e t • eee .• 	Colie .al do lirazil, no

se, 1, 1.,	 hfr: cef	 paeses
I ""	 • e le	 .e.i e n!,:cteursee sceutelariste

•••
a e i so á Escola Nado-

lie: ;si	 es • vi
—:: •uero ...em s sector 41 . 4 Faceteado

Iit M0 d .t:i!ls. 11Z edis, ne eerteries i),"? 14 de
cot : tett :e. cote-(aceei.) lieeteets, aos pias:liara-
dto Ps tia theston reetediele Drs. e itenen Cie
e i esie pau tem it i eto 4 . 'tamiso ney1n1)!,4 Pinto

ezeved	 tra tratamento de sande.

Spneliedn'n

Aliene() Pinto de Selma elaecironhae, con-
servador da, eaeueliele de ele !sena do Rio de
Janeiro, pedindo ires mezes lie licença na
ferina da lei, p ,ra tratar do sua sande,
Tendo sido o requerente julgado invalido na
inspecção do satilk a ene foi elibmettehe
co . i,o se VÔ (14) rimpectiVO laudo, cabe•lhe sole
citar sua aposentadoria. apre•eet indo de-
clinei, les com que pi os:e (. atear pai ao V ir ntO,
o tempo de serviço exigido pela legislação
eia viefor.

.1Iberto Ferreira. Rodriguite, directo? (1.,
..1 I ema eie 11,•1.p.1 :iro, pedindo a re-
me,. 1 .1, s relatei : h e do ministerio 414 Justiça
o Ni.g.),:kpi1 u9r 9.; .5, reettivoe aos ultimes
itielos. O das eitelicaçoes rebite per conta
t. Ui) e;11 tio	 111P , M , )	 N131iSte s i(). — 111111.11.10

ter' a pub je	 de . ale precisa para
tiai que tem ent teeta.

1x- 1,	 do agosto de II309

.1U:-TIça

	e s ,...•	 ve ao lei. Peite)	 leicorda,
iegioe da policie, de District() Fe-

derei, nes ;nele: ti' liioiia, (torr; o kr, ,11.11,1 n1.)
(1.!• • Ili(! ,•• rep(.te. na iee IP	 )1 lei, letra tra-
i .4 . 	seede.

itsetseeselenee,...
Minis:orlo das II.t , la vIas Eeterirree,

1 •I a f.. 1:11 e .141.e..imett to, ópia /les inferia o
yee: q'te. 11) ¡b i t:iro de es egeseiler os direi -
tie	 raiSe, no te se de ri 441, 1; 1; ;': n71t1.
pi.,N;./;Ithr; 144 . 1,) i ' 1i(;itr.4.	 h	 eepied l eit na
eecção	 Atua zeues, acarca it .. n proteft to judi-
ei ,r 1 s, eete	 eaannandant... do :tapei* it:s-
li•1111) 1:.. 	 cong..iiiwneia, de haver
...elo a ppreeets'ido um contr., ha .410 a bordo
do !moino vapor;

.ko ;tr,z roleta; tio s ...-çeo do R:o Grande do
eetii a ! oleada, de e.. e?j,.4 -to., ti 9(1 .1 ile-

v .. r.Isftr;f:ft.tif o 	 p •tefito s lio, afim de ter IP

	

•;41,e i t1 . 11t, •,	 s Ild:1 11:.1)Ist)tlInanlêlit.)
ti vei vida, a (...t . ta	 gatot.. a.	 ift.lo
d1z dI d iroit° da efirlaI s eft	 POr-

tit,tal, ás ja,sta: .;	 p.fra, in-
ie reee (1/2, \	 C:11,100 Per 1 • : n i	 PaChOCO.
• d	 eor.s eseeee . :4 eovieco e Ale edo

ceelito eeetar;
1	 do Psrá, com o

• ;	 ria de e . e.4.•!••,•, da .ei ti dever:, •eitI
paea	 rel.:4(4cm, :;L;,tt alho . io t pr o noecte

•

	 en 'sedente,. ee l lo	 •ute de-
v..l e i :a, ti, eare : 1 . e . , teria veie, ed • pelo juiz

4/44 ....e4 de e	 v.,sa Levei u.	 eel e a rce, do
;•s	 da.ittele

f.01	 •	 ra. 1)..tio•..:	 4`
• p • t s t•mi	 •	 'te Jose J....ta.

to . :11 lie ("*.• 1.!

	

1. 01	 d),	 10re're0 T.'11111n1 Mi.
I'.	 •t.•	 '1)	 OITI

tet. ) :111, 1:h.i:1 n 1••	 1 o •	t•••ti ir.5%11-a.:••n Cait.
tva	 .st . l I alo ..1 :• •	 ,rial	 notuão
Bertitolo.

R'lg..ritat .'itto , eles poche410.4

Antonio caseio de S.Iva B.sto, qualificado
como guarda lio 4- b . talhão de infantaria da
gefir.la Racional testa Capital, pedindo dis-
pensa do serviço.—Requeira ao cominando
st: pai •r.

IlenH(t tu, Peseira da Fonseca, qualiticado
menti enarea ao 12 0 batente() do intentaria
de gu,sr.la. ti .ei tad leelit Capflal, pedindo
diseenea si	 reic, visto ser praça do ti:de-
lis-A	 Dirija•so ao cominando
super...r.

Artelito Pinto de Almeida, tenente refor-
medo da bz. liz,Dia 110:icial, pedindo melhora-
mento 'e relutem 1.—Indeferido, à vista das

ministesio da Justiçi e Negodoe Interiores
ceio ia da Justiça— 2e . secrelo— Capital

Federal. 2? de agosto de 1899.
Tendo o Sr. Presidente da Reptiblica no-

tad. o luziniento e garbo com quo se apre-
senta, aia os e. 4rpos desse brig.tda lia parada
lede/atila a II do corrente eia leanenagera
t, ri E xin . Sr . een era 1 I). .1u I io Ibtea. P resi-
dente ) 1 : 1 Repte:lira Argetitiod, ' lei craúna que,
eia er leni do dia, louveis os commandantes
dos curtos e seus °filei .es e as praças do
pret, set.) center°, disciplina e correcção nas
tnarelies e evoluç5 ,s, revelados em tão
solenin • arte, enaltecendo assim o justo e
lisonj 'iro conceito de que gos i vam essas
fones.

Saleta e fraternidade.— Epitacio Pessoa. —
Se. coronel coinmanalanto da brigada poli-
cial.

Por actos de 21 do corrente, foi exonerado
tioea e:e) de inspector seccional da 8a circinn-
seri p,. f¡e,	 wei, o cidade ' ) João Alves Salazar
o nome 1 l o para substitud-o o cidadão Au-
gusto Teixeira.

Por reitere:41.4 23, foi exonerado do cargo
1 • . se.teional crotunseripção

subase lila o cidadão Francisco José da Silva,
sen o noitioade para suhstitud-o Belmiro José
des esntos.

Mi nisterio tIa Fazeilaa
I'	 titul .le 21 da agosto lei exonerado,

e pedi to, I Mb ar Indio Brazil e Silva, 4'o
coe !. ae 2)1-1,11) ,..0 da junta administrativa lia
tta ;e t tio smoi tização.

Por po1:feri:4e de 23 de agosto, foram con-
ce 1.1 • as as seguintes licenças, cota venci-
inetee na forma da lei, para tratarem de sua
eatele • !e le Lies convier:

De deu: nines, ao :I . escripturarie da AI-
fandegit da Rio de Janeiro Jesé da Cunha
Vette ;leitor;

lie dotes meses, ao gualde da :Ufandega.
edite. Julio telynipio da Rocha.

Directaria do Expediente do Thesouro
Federal

Dif nS 23 d ajjo do de 1899

Expediente do Sr. director
A' Delegacia Fiscal em elínáos
N. 17-1) .elarando, em resposta ao tele-

gramma de 8 do corre, t inez, em que, com-
municando haver o governo dequ olle Estado
posto á dispeeieilo da delegacia, o reinei.°
que mandou construir para guarda-moria da
Alfandega mesmo Estado, pede ordens a
respeito, que o Sr. Ministro por deepacho de
17 ib cometee mez, autor.zou a referida de-
leeacia a tomar posse do citado pavilhão
para applical-o ao tini a que é destinado.

N. 18—R ecommendende. de ordem do Sr.
Ministra, que providencia para que sejam
retnettides ao Tribunal de Contas os balance-
tes daquella delegacia, do 26 de abril de 1898
a ma iodo 18í9 e o tia All'endega daquelle
Estado de maio do 1893, exercido de 1897.

—A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 64—Declarando, do ordem do Sr. Mi-

ni , tro e em resposta ao ondeio n. 31, de 31
de maio ultimo, transmittindo4) de n. 33,
de 13 de abril anterior, etn .que o governa-
dor daquelle Estado pede seja coneedido des-
pacho livre do direitos de importaçào e de ex-
opulenta para o material eueummeadado
Nova l'orle pela Directoria Geral de Instru-
cção Publica, para uso das ceceias publicas,
que não pede ser satisfeito aquelle pedalo
porque o art. 24 , ,§ 35, das Prelimineres da
Taritt em vigor só isenta de direitos o mate-
rial escolar, fornecimento de livros e reacti-
vos, feitos aos museus o ás (sodas supe-
riores.

N. 65—Recommendando, de ordem do Sr.
Ministro, que providencie para que sejam re-
medidos ao Tribunal de Contes os balancetes
disqueit i delegaria, de novembro de 1898 a
maio de 189J, . 1 c) exereicio de 1898.

—A' Delegacia Fiscal no Maranhão:
N. — Reeommenlando. de ordem do

Sr. Minietro, que proveleneie para que seja
re.mottido ao Tribunal de Contas o balancete
diemella delegacia de maio de 18e9, exercido
de 1898.

N. 53 — Ene resposta aos vossas ofilcioS
ns. 22 e 24, de 7 de junhe ultimo, em que
consultaes si o: empregados de fazenda
p filem exercer, fora das hetes do expediente,
fun sees remuneradas em instituições que
mio são repertisóes piddicas, tees como
asso imito dos Pratico:3 e a Companhia de
Melhoramentos do Maranhão, e bom assim
oeciipar-se do serviços o fl casas eottruer-
d 'os, deelitro-vos, para es devidos effeitos e
de aceordo com o des, acho do Sr. Ministro,
do 3 do eerrente mez, que, no primeiro caso,
pó 'e ser concedida a necessaria permissão,
uma vez que a associação e companhia, do
que se trata, nenhuma dependencia tenham
da repartição, e. no segundo. que aos referidos
empreg dos. quer perime:nen às delegacias,
quer tes ai fandegae, é prohibido o desempenho
daquelle, serviços.

—A' Dologacia Fisett no Tiffany:
N. 9—Redimmendando, cio ordem do Sr.

Ministro, que providencie para que sejam re-
meneios ai Tribunal de G.eita.4 os balancetes
daquella delegacia de março a maio de 189e,
exercido d- 1898.

—A' Delegacia Fiscal n4 Coará:
N. 53—Recomm en,1,1!ido. de ordem do Sr.

Ministro, que peovidencio para que seja re-
meneie ao Tremem do Contas o balancete
daquella delegacia de maio do 1899, exercido
de 18e8.

—A' Delegacia Fiscal na Parabybee
N. 29—Recommenden to, de ordem do Sr.

Ministro, qu providencie para que sejam re.
tu f. ttitit .s ao Tribunal de Contas os ba•aueeteS
daquela delegacittele maio t'e 1898 a maio de
1899, do exercício de 1893.

DIREC,TaltIA. DE CONTABILIDADE

8'31: p itaram-se ao efinistOrio da Fazenda os
segue tee gatinntoe

eiriteeittien i os ít Escola Nacio-
nei	 ¡sal :s erice

.10: 1 1i5e.o16, despeza feita do janeiro a
lgtii serreitte, com o inateriel ria brigada

gratificnção á menor que extrahe
cal 11:1 no Tribunal do Jury

— ti e: liaram-se ao dito Ministerio pro•
viden e.es aliei do ene 8, ja entregue ao cite e
lo •.ol: IA do Itif,trictt Federal a gelam de
eie , . ara p ' gemere° do im i osto (le pema

dite ti e de	 (lo predio em que func.
cie ! ,	 r	 e•iieeio da policia.

- ee t i l rou.eo ao ni 'sitio chefe de policia.
que ! bem epp-ovedos os cont mictes celebra-
dos 1,111,: Cesar e Costa
Non á: Conin., ;tara fonte...ornas obj.tetos (tf.
ox ff dm. i a:.	 it cilada repartição,

. com sia ; a i re Irmao para o eeeprimento de
e ene; is e tesienticies á Casa de Detenção.
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vALORES

$500
1$000
2009$
58000

10$000
20$000
30S000
50:4;000

100$000
200$000
504000

IMPORTANCIA TOTAL
EM CIRCULAÇÃO

1

750.790:871$000

—A' Delegacia Fiscal em Santa Catha.-
rine

N. 39—Recommendando, de ordem do Sr.
Ministro, que providencie para que seja re-
mettido ao Tribun il de Contas o balancete
daquella delegacia, do maio de 1809, do ex-
ercido de 1898.

N. 40—Autorizando aquella delegacia, de
ordem do Sr. Ministro, a mandar submetter
a inspecção de satu t o o 4^ escripturario da
Delegacia Fiscal em S. Paulo Pere g rino Ser-
vila de Santiago,de quem trata o officio n.14,
de 17 de julho ultimo.

— k' Deleg teia Fiscal no Rio Grande do
do Sul:

N. 81 — Recommendando, de ordem do
Sr. Ministro, que providencie para que sejam
remetudos ao Tribunal de Contas o balan-
cotes daquella delegacia, de fevereiro a maio
de 1899, exercicio de 1898.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Geraes:

N. 17—Transmittindo, de ordem do Sr. Mi •
nistro, afim de que presto informações a re-
speito, os papeis relativos á proposte feita
eeloe commercientes Romano & Vianna, da
venda dos quatro pr dios de que são proprie-
larios na cidade de Minas, capital d iquelle
Est do, o (pie julgam proprios para o serviço
de repartições federaes.

—A' Delegacia Fiscal em Matto Grosso

N. 15—Recommendando, de ordem do Sr.
Ministro, que providencie para que sejam re-
mettidos ao Tribunal se Contas os balancetes
daqiiella delegacia, de fevereiro a maio de
1899, exercido de 1898.

—A' Delegacia Fiscil em Goyaz

N. 14—Recoinmerelando, de ordem do Sr.
Ministro, que providencie para que sejam re-
mettidos ao Tribunal de Contas os balancetes
daquella delegacia, de abril e maio de 1899,
exercicio de 1898.

—Ao inspector da Alfandega de Nlacalió:

N. 51—Recommendande, de ordem do Sr.
Ministro, que vovidencie para que sejam re-
mettidos ao Tribunal de Contas (5 balancetes
di abril e maio de 1898, exercido de 1897, e
de abril e maio de 189d, exercido do 1898.

Ctreetoria da Contabilidade do Thmsouro
Federal

Requerimentos despIchadin

Dia 23 de ago,to de 899

Pelo Sr. director:
João Basilio dos Santos, conductor de trom

da Estrada de Ferro Centr .1 do 13razil, pe-
dindo restituição do 21e$658, reforço de
fiança.—Selle o documento junto.

Brasilianieche Bank (rir Deutschland
pedindo . ntrega de u:300:: racolhides li Delo-
gac'a em Cuyabá pelo Dr. Herman() Meyer.
—Entremet-e a quantia do 8:860$, do ac-
cordo com a informação da l e Sub Directoria.

João Ramos & Comp., pedindo restituição
da quantia de 300$ que depositou como cau-
ção na Estrada de Ferro Centi al do Brazil.
—Entregue-se.

Julio Bana, pedindo resti:Afição de 300$ de
calteao feita if Estrada de Ferro Central do
Beazil.—Entregue-se.

Quadro demonstrativo dos valores, quantida , le e impor-
tancia de notas do papel-monda em circulação ató 30 de
junho de 1899

QUANTIDADE

DE

Ni TAS

INIPORT1NCIA

POR
YALORFA

13.623 034
16.713.039
11.243 030
6.792.992
7.028.973
3.611.205

191 733
2.445.252 1/2

641.362 1/2
1.029.115 1/2

260.043

6.811:517:000
16 .7 i 3: 029 e000
22 . 492 : 060ç;'000
33.961:9r;0$000
70.289:730$000
72.224:100<000
5.751:990:1000

122.262:025$000
61.430:25 $000

i(J fl
130.021:500$000

63.585.778 3/2 750.790:871$000

A circulação em 31 de maio ultimo era de 	  757 .792: 535$000
A diferença para menos é de 7.001 :604O00.

Esta diferença provém:
Da importancia incinerada, nos termos do accordo de

15 de junho de 1893 	 	 7.000:000$000
De descontos de notas em substituição 	 	 1:C34$000	 7.001:664$000

750.790:837$000

NOTA

Existia em circulação até 31 de dezembro de 1898 	 	 785.941:758$000
Import ,ncia retirada ate 30 de junho de 1899 	 	 35.150:887$000

Restava em circulação era 30 de junho de 1899 	  ..... •	 750.790:871$000
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N. 20— Remettendo a portaria de proro-
gaç to ,le 1 . cença do 4 es.c..ipturario da Dele-
gacia Fiscal eia Pernambu-o Francisco Pau-
uno de Figueiredo, actualmente naquelle
Estado.

—A' Delegacia. Fiscal no Rio Grandeedo
Norte:

N. 23 — Recommendando, do ordem do Sr.
Ministro, que providencie para que seja re-
rnettelo ao Tribunal do Contas o balsncete
daquella delegacia, de maio de 1899, exer-
cido de 1898.

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco
N. 96 — Recominendando, de ordem do

Sr. Ministro, que providencie para que sejam
remettalos ao Tribun 11 de Contas os balan
eetss da Alfandega dapielle Estado, de junho
de 1803 a inalo do 1899, exercicio de 1898.

— A' Delegacia. Fiscal em Alagões
N. 18 Recommendendo, de ordem do

Sr. Ministro, que pro /delicie para que sejam
remettidos ao Tribueal do Contas os balare
daquelia delegacia iie janeiro a maio do 18e9,
exercicio de 1898, os da Alfendega do Macei&
de 26 a e0 de abril e de maio do 189e, ex-
ercido de 1897, e os da de Penedo, de abril
e maio de 1898, deste ultimo exercido.

— A' Delegacia Fiscal em Sergipe
N. 18 Recommendando, de ordem do

Sr. Ministro, que uovidencie para que sejam
remettidos ao Tribunal de Contas os balar).-
cetes daeuella demeacia, do janeiro a maio
de 1899, exercido de 1898.

— A' Delegacia Fiscal na Bahia:
N. 7I—Tendo o Sr. Mináltro, por despacho

de 13 de novembro de 1s9 .- , deixado da min-
dar pagar ao engenheiro militar Cassiano
Ferreira de Assis a iineortsncia de 2:053$ t79,
proveniente de serviços de fi scalização das
obras que foram executadas em 1897, no eiii-
flcio da Alfandega desse Estado, visto não
terem sido ellee autorizados pela ordem n. 4,
de 3 de fevereiro do til, mo dos annos ci-
tados, como ai/inflou a ferectoria de Conta-
bilidade, em seu parecer a respeito e tivestes
conhe, • lin,nto pela or leni desta diretoria

56, de 24 daquelle inez, e tendo o mesmo
engenheiro, em petição do 1 de março pro-
Xitno rociam du novamente esse paga-
mento, recomi .en• o- 'os, de accce .do com o
despacho do Sr. M nistro, do 3 do corrente
mez, que, ouvindo a dita alfandega, expli-
queis a razão por que ella de clara em officio
n. 20, do 22 de abril de 1898, que aquolla
ordem aeltorieou o serviço do que se trata.

N. 72 —Iteceaimendendo, de ordem do Se.
Ministro, que proviloncie para que sejam re-
meneios ao Tribun ii de Contas os balanceies
daquella delegacia, do novembro de 1897 a
maio do 1898, exercido do 1897, e os de ja-
neiro de 1893 a maio de 1899, exercicio de
1898, bem como os da Alfau lega daquelle Es•
tado de janeiro a maio de 1899, exereicio
do 1898.

—A' Delegacia Fiscal no Espirito Santo
N. 20 —Recomrnendando, de ordem do Sr.

Ministro, que providencie para que saia re-
mettido ao Tribunal de Contas o balancete
daquella delegacia, do maio de 1699, exerci-
cio de 1893.

—A' Delegacia Fiscal em S. Paulo
N. 110— Recotninendando, de ordem do Sr.

Ministro, que providencie para que sejam
remottidos ao Tribunal de Contas os balan-
cetes daquella delegacia, dejaneiro a maio
de itsti9, exercicio do 1898.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná
N. 33—Recornrnendando, de ordem do Sr.

Ministro, que providencio para que seja re-
inetticlo ao Tribunal do Coet . s o balancete
daqeella d :legacia, de maio do 1899, exerci-
cio de 1898.
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Ministorio da Marinha
Por portaria do 23 do corrente, foi exone-

rado do commando da Escuta de Aprendizes
Marinheiros do Rei Grande do Sul o c ipitão-
tenente Manoel Pereira Teixeira Junior.

Requerimento despachada

Joio Salvador Corrêa, — Não tem togar
que pede.

Ministerie da Guerra
Expediente de 21 de ngosto de 1899

Ao chefe do Estado-Maior do Exercito
Declai ando que é transferiria do 30 ba-

talhão de infantaria para o 32° da mesma
arma o alferes Samuel Alexandre Pareira.

P rtrettindotio 2 . tenente do 4° batalhão
artilharia Ricardo de Berrèdo detrorar-se de
um a outro vapor, no Estado do Maraiihão,
ati,.n de visitar sua familia.

Mandando dar pessagern desta Capital para
o Estado do Pia uhy ao soldado ralorniado do
ex-rcito incauta° no Asylo de 1'Iva/idos da
Patria Manoel Pedro de Barros Lima, a quem
se c . ricedeu licença para residir ni• dito Es-
tado e que indemnizara cs cofres publ ieexis do
valor da dita passagem.

Ministerio da Guerra—N
neiro, 21 de agosto de 18/",e.

Sr. intendente geral e-te guerra—Sciente do
que me commu e'icae .̀.., em officio ri. 1.432, de
1 do corrente, cetra relação a s negociantes
Freire Guil'oaraies & comp., que não compa-
receram a. "asa Intendencia Geral, para assi-
gnar o eontracto do fornecimento que se
propyieram a fazer, durante o actual se-
Ime-°..cre, de mercurio e palra hume, vos
dreclaro, para 03 fins convenientes, que deve
sesr convidado a fernecer esses artigos o pro-
por:ente immediato em preço, ficando esta) e-
'lecido, d'ora eia deante, que nenhum propo-
nente se poderá apresentar ás concurrencias
de forneci mentos, quer no c nsalho de com pras
quer na (admissão d • vompras de-sa inten-
dendo., sem que previamente haja depositado
'nus cofres da Contadoria Geral da Guerra a
quantia de 1:004, como caução para ga-
rantir a assignatura de seu contracto e a
fiel execuçãodeste, quantia que reve terá em
favor dos cofres utilices, sem prejwzo das
multas em que incorrer ii s termos do regu-
lamento respectivo e do aviso de 1 de junho
de 1898.

Quanto á imposição de multa, desde que
não se conhece a iinportancia do forneci-
mento por IÃO ter sido dirigi& pedido algum
ao fernecodur, não se pode a.pplicar o disposto
no § 40 do art. 65 do dito regulainento.—
Saude e fraternidade. —J. N. de Medeiros
Mullet.

— Ao inspector da A lfandega de Urtiguaya-
na, determinando que providencie para que
ao capitão ajudante do te batalha() de infan-
taria Manoel do Aguiar sej.. abonado o quan-
titativo de la0$, para deapezas de arreia-
meato, devendo o mesuro animal in lemnizar
os referi 'es cofres dessa quantia pela quinta
parte de seu soldo.

Dia 22
Ao Sr. Ministro da Marinha, declarando

que é acceite a cessão que faz ao da Guerra.,
de urna das canoas existentes na Capitania
do Porto do Estado da Balda. pára o serviço
de embarque e desainharque no furte de
S. Marcello, no dito Estado, e pedindo provi-
dencias para que a mesma embarcação seja
entregue ao corninandante do 3" distrito
militar.—Communicuu-se ci. Mandem°. Ge-
ral da Guerra.

—Ao cheia do Estado-Maior do Exercite:
Concedendo au furriel do 1 ., batalhão de

engenharia Manoel Peres Filho 60 dias
de licença, com soldo simples, para ir ao
Estado do Pernambuco tratar de negocios
deaou interesse;

D i spansa.ndo do togar de ajudante de
or ens lo eornma.nclante da guarnição e fron-
teira de B..gé, no Estado do Rio Grande
do Sul, o 1° tenente de artilharia Eudoro
Curréa;

Mate'iando servir addido ao 28^ batalhão
de ',infantaria, por deus mezes, o alteres do

regimento de cavallaria Benigno Marques
Lopes Fogaça, afim de restabelecer-se de sua
saude;

Transferindo, do 1° batalhão de infantaria
para o 28° da mesma arma, o alferes José Tu-
ribio Dias de Moura.

—Ao intendente geral da guerra, man-
dando providenciar para que, pelo cominando
do 3' districto miiitur, sejam obtidas da
Empraza Luz El c:rica Alagoas informa-
ções precisas e proposta f lo preços para a
substituição da actu .1 'iluminação do quar-
tel do 3 ° batalhão de infantaria pela illu-
minação electrica, afim de se pudor re-
solver sobre a conveniencia de tal substi-
tuição.

Requerimentos desptchados

Sagunilo tmente João Eduardo Pfeil, te-
nente Apollinario Pereira Bustamante, al-
feres Anta nio Joaquim de Souza, Augusto
Hypolito de Medeiros, Joaquim Vieira aer-
reira, Sobrinho, Calos Manoel de Lima, Bel-
trão Castello Bramo e Carlos Trompowsky
Taulois, alferes gradua lo Carlos Cardes° de
Oliveira Freit s, aiteres-alumnos Manuel Vi-
ta da., de Carvalho e ail , a,Evandro Emilio do
Souza Lima e Antonio da Costa Araujo Filho,
1- sargeato Rayinundo Antonio Labaudeira,
ao sargentos Joaquim Guines Pessoa, Jeito
amei ico de Moura e Manoel Saraiva do
Amaral e eold..do Raphaei de Freitas alai--
unho. —Ao coma:tumente da Escuta Militar
do Brami para informar.

Alterca aledesto de Moraes, Luiz Vieira
F ri-eira Sobrinho e Carlos Luiz de Lima
Basto-, 1° eargeuto Arsenie Francisco de Car-
valho, cabo de eaquadra Casar de Avita e
sobrado Brenno àleitut'S Rodrigues Lima.—
tu colam leiaute da Escuta Preabratoria e

de Tactica do Re dengo para informar.
alferes mento do Nasciieento Vellasco, Me-

laria, das Neves e atavio Maciel e metade An-
tonio Benjamin Corrêa da Gest — Ao cora-
mandante da Esc la. Preparatoi ia e de Tactica
do Rio Perdo pira inf .rtuar.

Sargento Earneralde Olyinpro Mísera e cabo
de esquadra Juti iBti-rus da Sava.—
ridoe, por excesso de Marte.

Tenente Edmundo Francisco Xavier de
Barros. — R queira separada .,ente as tres
pretençõea, juutand0 documentos que escla-
reçam.

D. Agostinha Caetana da Sdva.—Junte
procuração dos lier l eiais e diga o fim para
que quer a certidão.

Emalando Antonio Lopes. — Complete o
solto do requerebento.

Alferes áké Luiz da Cunha e Costa e Ray-
mundo Rodrigues Barbosa.— Soltem o re-
querimento com estampilha do Treseuro.

20 sargent itayinundo Bez,rra Uma. e
Virginia Diamantina da Silva..—Ao chefe do
Est elu-Maior para mandar passar titulo d •
devida.

Manoel Fernandes de Oliveiri e Maria
Panlina da Silva.—Ao abafe Estado-Maior
para mandar tirar os vencimentos em preta
e..peciaas.

Mai:titile° de Araujo Maciel.—Requeira ao
Cone resso Nacional.

João liaptiata da C ista. Rocha.— Ao chefe
do Estado-Maior para mandai o novamente
inspeccionar, anui de que a junta declare si
,sta ou não invalido, corno preceitúa o
art. 75 da Const•tuição.

Alferes Bento do Nascimento Vellasco e
José Gomes de Oliveira, sargento aiud in'e
Latnartine Colia:o Veras, 2° sargentes Phi-
ladidpho da Silva Bitedo o M guel A ch enojo
Benevides, ex-praça siam el do Nascimento
Lobato e Paulina Barbosa dos Santers.—lude-
feridos.

Nlinisterio da Industra Viação c
Obras Publicas

Directoria lieral Ou ladt:stria

*Por portarias de 23 do corrente foram
concedidas as seguintes licenças

De 60 dias, ao telegraphista de 2 , classe
da Repartição Geral dos Telegraphos Luiz
Silveira daVeiga., e de seis mezes ao de 4'
classe Elesbão de Andrade Pessoa, ambos com
os vencimentos da lei para tratamento de
saude.

De 60 diaa, em prorogaçãn, com venci-
mentos, ao telegraphieta de 4° classe da Re-
partição Geral dos lei graphos Alberto
Magno de Freitas, para tratarnentn de saude;

De 6 ) dias, tarnbem com vencimentos, ao
guarda-fio de 2a classe da Repartição Geral
dos Telegraphos .1oão Caetano de Lima, para
tratamento de mude;

De 90 dias, com vencimentos, ao guarda-fio
de 21, classe da Repartição Geial dos Tele-
graphos Felix Cattai, para tratamento de

ude;
De 60 dias. em prorogação, com venci-

mentos. ao guarda-fio da Repartição Geral
dos Telegraphns Ilermen agildo Ray eundo
Machado, para tratamento de sua saud

De tres meies, em pro .oreeção, com venci-
mentos, ao feitor de linha da Rep irtição
Geral dos Telegraphos Mi guel Huascar Lo-
bato, pira tratar de sua sauda.

Expediente de 23 de agosto de 1899

Autorizou-se a Direct wia Geral dos Cor-
raios a providenciar p ira que seja acceita,
livro de porte, a correspondenaia que a
Ncademia Nac onal de Medicina apresentar

devidamente rubricada, para sar transpor-
tada pelo correio.—Communicou-se a provi-
dencia supra ao presidente da Academia Na-
cional de Medicina.

— Communicou-se ao pree idente da Com-
panhia Metropolitana, para os fins convenion-
tes, que n ‘s seus papeis r qerent s á demar-
cação do terreno destinado á fu e d içãa do
tinam) Antoni-) Olyntho, em Santa Catharina,
e bem assim nos coacernentes ao projecto
constitutivo do mesmo nucleo, proferiu o
Sr. Ministro o seguinte despacho : «Apre-
sente a companhia trabalhos mais completos
e regulares para serem pprovailos.

— Declarou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios, em resposta ao seu officio de 21 do cor-
rente, já terem sido dadas providencias, por
aviso de 22 de no% em hro cio anno pa.ssado,para
a transferencia Ou Thesauro Federal para a
Repartição de Fazenda do Rio tirando do Sul
da parte do saldo existente na sub . consigna-
ção—Agentes—aonfo-mo a mesma directoria
solicitou em officio de 8 do referido mez do
novembro.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por oorta.ria do 22 do corrente, prorogou-se
p ir mais go dias, com vencirnentas tia fôrma
da lei, a licença em cujo goso se acha o
p gent-t de 1 0 classe da Estra l a d Ferro Cen-
tral do Brazil José Henrique Lagden, para
tr tar de 130 ,1 saude.

Por outra da mesini data, prorogou-se
por 60 di , s, com vencimentos na fCezit da
lei, a licença de 30 dias concedida paio di-
rector da Estrada de Ferro de S. Francisco
ao agente de estação do 4‘ classe da mesma
estala Jorquini Francisco Cavalcanti, para
tratar de sua saude.

Requerimento despachado
ria 23 de agog to do 1899

Ilenriqua Martins Teixeira, pedindo ser
raintegi ralo no car go de 4" escripturario da
Estrada de Ferro Central do Brazil.— Indo-
ferido.

252—R:o de Ja-
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DIREC:TOR:A GERAL DOS CORREIOS

Requeriinento despachado

Seraphim Pinto da Silva, ex-praticante dos
Correioa de Santa Catharina, recorrendo
pena de dernissã,o que lhe foi imposta pelo
administrador.- A' vista das informações.,
não Ode ter provimento o presente recurso.

SECÇÃO JUDICIÁRIA
Supremo Ta- bunn I Federal

49a SESSÃO EM 23 DE AGOSTO DE 1899

Preside. , cia do Sr. Ministro Açaimo e Costr

A's 10 1/2 horas da manhã abriu-se a ses-°
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão de Pe eira Franco, Piza e Almeida, Ma-
cedo Soares, Pindalliba de Manos, Bernar-
dino Ferreira, II. do Espirito Santo, Amerieo
Lobo, Luci° de Mendonça, Ribeiro d:i Ai-
m•ida, João Barbalho, João Pedro, Man, el
Murtinho, André Cavalcauti o G. de Car-
valho.

Foi lida e appravada a acta da sessão an-
terior e th spacba lo tudo o expediente sobre
a mesa.

JUV3AMENTOS

Ha l eas-corpies

N. 1.238-Minas Geraes-It alator, o Sr.
mi ' istrt ' Bernardino Ferreira; paciente, Ni-
ooláo Paladiur.-Foi concedida a impretada
ordem do soltura, ckut ti a os votos . 'os Srs. Il.
do Espirito Santo, G. do Carvalho, Man, el
Murtinho, João liarbalho, Lucio de 'Mendonça
e Pindalrba de Mattos.

N. 1.239-Nlinaa Geraos-Relator, o Sr.
Lucio de Meado:iça; paciente, José Corrêa
Soara s.-Foi ngada a ordem de soltura,
contra os votos dos Srs. Macedo Soares e Piza
o Almeida.

Appelloça ) c ira

N. 421 - Paraná - Relator, o Sr. H. do
Espirito Santo ; rovisores, os Srs. Aiwirico
Lobo e ladeio de Mondoi.ça. ; appellant Ar-
thur Martins Lopes ; appellado, o Governo
da União Federal.- Foi comi ti a sen-
tença por outi os fundamentos, contra 03
110106 (10S Srs. H. do Espirito Santo, Lucio
de Mendonça, Gonçalves do Carvalho, Piza e
Almeida e li. lo Pereira Franco, que a retor-
!liaram pura condenmar a Fitz-rida Nacional
a pagar ao appellante os vencirne dos a que
teia direito ate que soja repa' ¡via pela auto
ridade conipelen.e a ¡ilegalidade do acto da
demissão contra que se reclama. O Sr. Ma-
cedo soar .s tamili•m reformou a entornai
para julgar proc-dente a arção, sondo o ap•
pellanto reinre ._:riolo no togar de que foi de-
mittiio

Aggrr0 de pe(ie,To

N. 318- Capital Fo 'eral - Relator, o Sr.
G. do Carvalha; aggrava nte, a União Fekral;
aggravados Eduardo Mann. L'ic Comp. (Con-
tinuação do julgamento adi iado). -Negoirse
provimento ao aggravo, contra os voto- dos
S1S. João Pedro, .1 ão Barballm. 11. do Es-
pirito Santo e Pind dulia de Mattos.

.Ac ‘-ao originori

N 5-Minas Goras- Itela.tor, o Sr. B r-
nardilio Feri eira, entro partes o Estado do
Minas Geraes e E,tado do Rio de Janeiro.
-Como preliminar. sendo resolvido que

coo ila proposto é do oggravo, permitti to
pelo art 39 do regimento, contra os votos
dos Srs. Bernardino Ferreira. Gonçalves
de Carvalho, André Cavalcanti, Manoel
Mortinho. Lucio de Mendonça e Ni ,cedo
Soares, deu-se provimento para o fira de

S1' rejeitada a excepção de incompetencia
contra os votos dos Srs. tionç l es de Ciar
v:dtio, Manoel Maninho, Hertainio do Es-
pirito Santo o Pindalliba de Mattos. O Sr. Judo
Pedro deu provimento para que siga o feito
em revisão para em tempo resolver-se defi-
nitivamente sobre o recebimento ou rejeição
da excepção.

PASSAGENS

Appellaça9 Crime

N. 38	 Ao Sr. Herninio do Espirito
Santo.

Revisõeç Crimes

Ns. 54. 228 e 379-Ao Sr. Herminio do Es-
pirito Santo.

N. 380-Ao Sr. Pindaldba de Mattos.
Ns. 38e 408-Ao Sr. André Cavalcanti.

H)inologaçães

N. 211-Ao Sr. André Calvacanti.
N. 218-Ao Sr. Herminio do Espirito

Santo.

Appelloções

N. 409-Ao Sr. Americo Lobo.
Ns. 433 e 514-Ao Sr. Manoel Murtinho.

COM DIA

Homologaçao

N. 3 .)2-Relator, o Sr. Pirdahiba de Mat-
tos.

Revisei.° Crime

N. 314-Relato% o Sr. Pindahiba de Mat-
tos.

Appellações

N. 387-Relator, o Sr. Macedo Soares.
Ns 435 e 458-Relator, o Sr. Piza e Al-

meida.
N. 512-Relator, o Sr. Lucio de Men-

donça.
Levantou-se a sessão ás 3 1/4 horas da

lar te -Os cretario, Jato Pedreira do Coimo
Feri- tz.

RENDAS PUBLICAS

.LeiNOW.A te RIO DP :ARMO

On . 0 do dia 1 • 22 de agosto

irt:m de IAolgdi.a 23 	
	 4.284-14VORI

325 969$386
-

4.594 3062467
(em igual período de 1595 ..... 	 4.786 2942820

lIORREDORIA DO RATADO nu MINAR GERAM NI. CAPITAL
TROWIAL

Roodimonlo do tIa 23 4. *gosto
de 1899... 	 	 41:7518576

Idem do dia 1 a 23.	 922-62549(.5
En igual perlado do 1398 	 	 746.1623226

ag ua os PINDÁS DO RaTaon roam Dailmnao

R.Nadiniento do dia 23 de agosto
do 1809 	

	 71:057919
11.ro do dia 1 a 23. 	

	
620.824030

RECRBRDIMUA

dirnev.o do dia 1 a 23 de agosto
de 1899.	 2.015 072,030

Ira ea dia 23...., 	 	134 06.4.137
-	 -

2.182.141-067
Era Igual perlado de 1898 	 	 1,700:814223

NOTICIÁRIO
Correio - Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Gulrany. para Liverpool, recebendo
impressos até as 3 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 4.

Pelo Dorset, para o Pará, recebendo im-
pr%sos até as 5 horas da manhã, cartas para
o interior até as 51/2, ditas com porte duplo
até as 6.

Pelo Marajá, para Pernambuco, Ceará e
Pará, recebendo impressos até as 9 horas da
manhã, cartas para o interior até as 9 1/2,
ditas com porte duplo até as 10.

Pelo Sevem, para Santos, Rio da Prata,
Paraguay e Matto Grosso, recebendo impres-
sos até as 9 horas da manhã, cartas para o
interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 10.

Pelo navio Si?yn, para Port Elizaheth, re-
cebendo impressos ate as 2 horas ima tarde,
cartas para o exterior até as 3, objectos
para registrar até a 1.

Pelo Bearn, para Santos, Rio na Prata, Pa-
raguay e Matto Grosso, recebendo impressos
até a 1 hora da tarde, cartas para o int,.rior
até a 1 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 2, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo Ehro, para Maceió, Antuerpia e Sou-
thampton, recabenno impressos ate as O ho-
ras da manhã. cartas para o interior até
as 9 1/2, ditas com porte duplo e para o ex-
terior até as Id.

Pelo Duchessa netiova, para La,s Palmas
e Genova, recebendo impressos até as 8 horas
da manhã, cartas para o oxterior até as 9.

Pelo Itilyd. para S. João da Barra, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde, cartas
para o interior até a 1 1/2, ditas com porte
duplo até as 2, ohjectos para registrar até
as 12 da manhã.

Polo Paroyatzsú , para Santos, recebendo
impressos ali .; as 11 horas da manhã, cartas
para o interior até as 11 1 '2, ditas com
porte duplo até as 12, objectos para re-
gistrar ate as 10.

- Amanhã :

Pelo Vice iria, para S , ntos e mais portos do
sul até Porto alegre, recebendo impressos
até as 9 limas da manhã, curtia para o inte-
rior até as 9 1/2, ditas com porte duplo até
as 10, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje' •

- Afim n de prestnrem esclarecimentos. con-
vidarn-se a compaiwierem na 5 secção desta
administ-ação os reinett mies de uma enciim-
ID . tida para Antonio Pyrrho. Ouro Preto;
do urna para o lir. Manoel Joaquim Pereira,
S. Jrsé de Além Parallyba; do urna para
Antonio José .. e Souza Magalhães. em Lixa,
F lgu- iras, Purtug . il, e bem assim de um
jornal para D. Benedicto de Sampaio, em
S. Paulo.

Skatitaa Clama dita IlKipaericordla
O tuoviinemo do hospital da Santa Casa da

disericordia, dos liosnicios de Nossa Senhora
ta Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
rhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
K3res, em Ca.seadura, foi no dia 22 do cor-

rente •.) seguinte

	

Na. Ed.	 Total
?Metiam...	 ......	 771	 880	 1.631

ntraram 	 	 30	 27	 63
•z ahtram 	 	 	  •	 29	 10	 48
Felisearain 	 	 S	 2	 10
gaistom 	 	 770	 866	 1.636

O movimento da sala . e Lancei n doa consultoria*
• . ibltooe foi, no monto eia, 'e •15 coasaltaatas pat•
os quaes se viarz	 t te-citas,

fr izeradi-a.1 51 r . x'r c,	 19 •Ientn.



Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo mateorolog ico da estaçáo central, no morro do Santo
Antonio, no dia 22 de agosto de 1899 (terça-feira):
0	

Irma Barometro
a00

Temperatn-
ra do ar

Teneiodo
vapor

Humidade
rdativa

[breccia do
vento

,..:sudodm
atmoephora

Ulmo% do
novena

__

Quantidade
de nuvem:

m/m • aval 0/0

1/2 o. 756.51 24.4 13.68 60.4 WNW -- -- --

3 a. 753.94 21.0 13.44 60.6 V: N W -- -- --

ó a. 755.77 21.6 11.80 50.5 W N W Claro. ('K.	 0.	 cs 4
a a. 757.32 20.5 12.21 48.4 w Idem. CK. cs 2

1/2 d.
3 p.

756.75
755.68

20.6
27.6

14.95
15 53

49.0
56.1?

NNW

T.Nc
'tem,
Sujem.

,,
..

8 p. 758.20 26.1 12.9O 51.5 SNK Idem. (s. c 2
9 p. 757.54 25.8 13.31 54.2 SSW 11.4111. .. O

" -	 - - -	 --

----.

•

Terapers. tilai maxima exposta 	  31.5
»	 3.	 á sombra..... 	 31.1
s	 minima 	  22.5

Evaporação ern 24 horas á. sembra
Duração do brilho solar.. 	

5wien,9

Al.PANDEGA DE Si. FRANCISCO

Quidro da renda arrecadada por esta repartição no primeiro semestre do exercido de
b99 compar da com a de igual pariodo do exercicio de t98

PRIMEIRO SEMESTRE
	

DIFFERENÇA
PARA

RE:EITX

1899 1898

MAIS NO	 1°
SEMESTRE	 DE

1899

Impoi . tação 	  ..
Despacho mandrilo 	

191:834908
92	 '100

118:723:5742
mo:Jim

73:11l$166
:38 . 1'n 100

Inter . or	 . 	 71S38r) 4:4 .23953 2:3481
Consumo 	 9:815610 80404
Extatordin iria 	 1:02:i$495 26W83 75isa.
Dep. sitos 	  14.94! 6 :84.eS483

225:287:66 132:115$'335 93:172$131

Mesa da R :iidaa È n ! tesaas Allan ha da ds S. Fralicisa do Sul. 13 d jui I tad° 189:J.-0
administrador, .1 , 1;9 .1, S. (1,! .n ,?1:•n.1. -O escrivão, l'a,dino ..1,raan de ( ouréa.
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4)b1tuar2o- Sepultararn-,e nu dia 22
de agosto 45 pemeas, rallec . aas de

Acee sso pernicioso 	
Febres diversas 	 	 1
Variola .. 	  O* 8	 5
Outras causas 	  37

45
Nacionaes 	 	 ... 	  36
Estrangeiros 	 	 9

45
lio sexo masculino........ 	 27
llo sexo feminino 	 	 18

45
Maiores de 12 annos 	  21
Menores de 12 nonos...- 	  24

45
Indigentes 	 	 10

MARCAS REGISTRADAS
N.2.071)

Por despacho 4 1a. Junta Corninercial, emn
sessã.a do boja. annotou-se no ragistro
n. 2.079 a transferencia da marca de enxa-
das A,.anlia feita p dos seus proprietarios
Pinta C %rios & Comp. a Pinto Frei:.e
Com p.

Rio Lo J ..ne i ro. 21 de agasto da 1s9a - O
secret rio, Ce. , a d, ? , .)ticeira. Ao lado adiava-
se o carimbo da Junta.

N. 2 . 4 2

Oscar Ricardo Ile;tizelinann, dorni
nesi cap.tal á rua s. c to dant si. 2.) aseara.
sentado pai m sou bastante. procurador Mano .1
Luiz Heiazclinann, como pra a a a procura,: io
anuem) á marca j re2istrad i do suppbcante,
sot si. 2.754, vem ap:es •ntar mi ineritissima
Junta Comuaercial a. In re.t acima culta ta, ad-
optada pelo supolicante para distiaguie as
piarias farru.ánosas do seu comuna cio, a
qual toas . ste no soanint Um rotulo em pa-
pel branca, dividido em te 4 rest Laaulos,
sendo um mesura um médio e um maior,
todos de ruo to preto sedarailos p fmissi-
mas linhas brancaa: nos 1^ e 3.. re..itangulos
Is uma breve notiaia sobre as vantagens
destas pilules 119.5 molestas para que são
aconselha: l as. No 2 0 in a lio Com duas pautas
triangulaiars o nome lirdzil em duplicata.
Na parte superior iè-se fe..r"gino-
sas adi;-anemirr:. No co itro vê-se tres cobras
enrascadas sob e um vaueno .nadeiro em
forma de cruz., form Indo as ditas c )brits pe-
las suri ,i prsiçric .4 aio monograinina das tet-
tras O e 11 eihrellça..1a .:. Aos ladus do mu-
nogramma, lease: A 1 pr. icadas pela Junta d-•
11: giro', e qu .si iiiiperceptivel as palavras

E. R. fleinzehi p os . Esto raia ingulo
esta. circul . do par ornamentos arabescos.
Na parte menor ‘a•se ti na e .it impiltia com
os rn , amos diferes ci, n rectangulo médio e ser-
virá para unir os /bons ractangules maior e
menor. a rareada marca que pole,ra ser usada
em qiialq tua rim. , servira para empacotar em
pequell,) envolticro e em fórum de cti ixinha
as piluh,s ferruginosas antaaneintais do
Dr. Heinzelinann de propriedade lo suppli-

cante, para bem garantir o referido produ-
cto do seu conimercio.

Iniutiliz tva uma estampilha do valor da
3011 réis o seguinte: Rio de Janeiro, 1 de
agosto de 1899.-Por precuração,Mmac/
fici;i..;elnuzn.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial tia Capital Federal is 12 horas do dia
1 li agosto do 1859.- O secretario, ( ksar de
Clive ira.

Rezistrada sob n. 2.762, por despacho da
Junte. CominerciaLem sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6600 do sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1899.
O secretario, Crsar de

Achava-se ao lado o carimbo da Junta
Commorcial.

-
N. 2./03

Oscar Ricardo lieinzelmann, domicilado
ne-ta e, pitai á mliii de S. Clemente . 200,
repre, a ntado por seu bastante procurador
\tonna! Luiz Ileinzelinann, carno prova a pro-
curação annexa, vem apresentar á ineri-
t . ss ima .1u , i ta Cammercial a marca acima coi-
bida adoptada pelo supplicante para distin-
guir as piadas espectorantei do Dr. nein-
zelmann, a qual c aisiste no seguinte : Una
rotulo dividido ein quatro rectangu:os, sendo
uru maior com duas noivas triangulares nas
extremida ies o tres menores. No primeiro
ma i or ( ia fundo branco e entre ornamentos
ite rabesco..1 , vê se no centro tres cobras en-
ros a las sobre um Nitr aria inadairo eia
f, -Irma de cruz onda se lê nos braços da mesma
a pai .vra -	 - faropind o as ditas
coras p	 suas p asiçaes um monogramina
das loatras O II entrelaçidss ; lura' mente a
alias ha as pilavrrs Marca. ri'grstrada.
Na parte infarior, 4 In s nti.bu curvei' no, ha
a in .zeri pção -Pilotas ex pectarantes-e infe-
rior-lir. E. R. lit a n /el man n. No segundo rec-
tang ida mano s ibse nin fundo vermelho for-
mado cor linhas finissimas paraltelas li; -se o
se_Ninte - (*mit a tudo; as doenças da Ia-
rin_e, :rara:anui, li, onchios e pulinj,es. Nos
doas ultint 5 ract a gulas menores Mn de
fundo br., a so a outro vermalho sendo uru
igual ao primeiro e o outro igual ao segundo
laase nas nrsinas dispoaições as palavras -
PtIalas Pxpectorantes - e encabaria por urna
ests.lepillia o nome - Dr. lIcinzelinanu e no
outro tambnin eis riberto p da inssma estam-
pilha. os mesmos dize:as. A estampilha re-
ferida une estea 1 mis ultimes rectangulos e
cinsitu nas pa'avras da primeiro ecta.n-
ama). As duas pontas triaegulares collo..adas
nas extreinid:ides do prim-iro rectangido
contém em n duplicata a palavra - Brasil.
A referida marca, que poderá ser usada em
qii lquer car, servira para. empacotar em pe-
arr. no envolucro e em fórina do caixinha as
'Mulas expectarantes do Dr. II •inzelmann de
propria lado 6,) suppli 'otite para b un ga-
rantir o rel'essel	 i .n . ductr, de seu com-

va -RS collada tuna estampilha no
valor total de :,)0 reis inutilizada na firma
seguinte:

Wo de Jan a ire, 1 de ag . ,sto de 1899.- Por
pracuraçio, .11,no,d Luiz Ilei.p.:(.1,:ann.

Reaistrado sab n. por despacho ¡Ia
Junta Commarci . d. ('rn sassão do boje. Pagou
no primeiro xamplar IVO") de sello por es-
tampilhas.

Ria de Janeira, 17 do acosto de
O secretario, ('cor	 Oliv..irt.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Cio:til Federal ás II Imas do dia
1 de ag s sto de 1890.- O secretario, (*asar de

Achava-se ao Ia lo o carimbo da Junta
Com marcial.



24
	 DIARt.OFFICIAL

	
Agosto — 1899	 SODI

EDITAES E AVISOS
Illrertoria.Gerni de Saud°

LublIea
Constando ofTlcialmente o apparecimento

a.. peste bubonica na cidade do Porto, no
'.eino de Portugal, o director geral de Saule
'ublica faz saber aos Srs. agentes e consi-
natarios de navios, procedentes dos portos
ortuguezes , continentaes o insulares do
ala,ntico, bem como dos portos hespanhóes
o Vigo, C irunlia, Santander e Bilha:), que
ntram em plena endivida le as disposições
o art. 31 do regulamento de 10 de fevereiro
e 1897, pelo que se recusará a reconhecer
s privilogios de paquetes aos vapores que
iio se sujeitarem ás exigi , nciae do mesmo
rtigo.
Directoria Geral I le Saud() Publica, 15 do

gobto de 1899. —Nene de Andrade.	 ( •

Escola do nUinam do Ouro
Preto

orlem do Sr. Dr. director da Escola de
finas, faço constar que ate o dia 31 do cor-
enta mez estará aberta. nesta seeretar1a, à
•scripção para a matricula dos diversas
.111'5011 da mesma escol l.
Secretaria da E q .lola de M . nas, 15 (10 ag)sto

e 1899.-0 secretario, Joe	 ile May i-
Wes Gonaes.	 (.

De ordatn do Sr. D. I re:hr da Escola de
linaq , faço coutar quo ate o (1 a 31 do eJr-
ante mez, estara abada, nesta rt eu re taria, a
iseripção de exames (10 2 , epo a ptra
:5 aluirmos qii	 !iverain satisfeito o que
ispõe °nanai regulamento.
Secretaria da. Eseol t lo M . nas.15 4. astotto

:•! 1899.-0 se-:retarlo, Jo To Viela,- de Maga-
iites Gomes.	 (.

I1ando:2ra (10 1410 de, janeiro
Pela insp•ctoria desta Alfanilega se faz pu-
le°, para conhecimento do, interessid 14, que
ram descarregados para esta reaurtiçio
)lumes abaixe ni o nionalos, eorn siznae„;
:arlas o de falta, devendo s sus doniis ou
•signatarios apresentar-se no prazo de oito
as para trovidene;:tra resp Á to:

Vapor francez ppm() le ite do
tvre, entralli e ii 1 do agosto de 1829.—
anife:to n. 01d.
Trapiche da Orlein —	 4 quintas semn
;mero.	 un faltas.
MTC: 9 ' tilas i Len. idein.

da.1• ,s idem. idem.
mearse n & cem	 los idem. idem.
AMO:1 dito Hem, li,
Mourfin	 ;'omp. : 1 litos ' im, Hem ,
008: 2 ibtes idem,
JPS: :1 ditos idem. 0.)m.

vaipir .franee7 b.,tr.-‘c,dente .le
Hamburgo, entrado em 12 tr..7*-2Z!,t'i;.de 1899.
—Manifesto n. 668.

Trapiche Federal — TC: 2 caltas, sem 'nu-
mero, com falta.

G: 11 ditas idem, idern.
S AC: 3 ditas idein, idern.
BTC: 1 dita idem, idem.
SAC: 2 ditas id ma, idem.
LC: 5 ditas idem, id im.
GB: 1 barril idem, vasanslo.
Marca iluvi 1 osit: 1 dito idem, idem.
JN1AP: 3 ditos idem, idem.
MEC: 1 dito idem, idem.
Vapor allemão haparic c, procedente de

Hamburgo, entrado em 7 de agosto de 1899.
—Manifesto n. 653.

Trapiche Federal — H: 6 ea.ccos n. 1.350,
com falta.

A AC: 2 caixas, sena numero, idem.
FIC: 1 dita idem, idem.
SAC: 2 ditas idem. i tem.
JS. 1 barrica n. 75, repregada.
OF: 1 dita n. 90. idem.
Vapor francez Brdsil, procedente de I3or-

dées, entrado em 14 de agosto de 1899.—
Manifesto n. 675.

Arrnazem n. 11—Portella: 1 caixa n. 138,
avariada.

Vapor al lemão proeedente d Bra-
men, entrado em 15 113 agosto do 189).—
manifedn n. 677.

Arnate ern n. O — Mn:: 6 caixas, som nu-
mero, avariadas.

Idem: 4 dit s idem, renregadas.•
D-06-11: 1 dita n. 897, idem.
Idem: 1 dita n. 898, j tem.	 •
Idem: I dita n. 899. idem.
V: '3 ditas sem numero, idem.
ZItC: 6 ditas idem, idem.
Hem: 6 ditas idem. avariadas.
ES ': 1 dita n. 1.5133. repregada.
A: 1 dita o. 1, Wein.
ATC: 1 dita sem numero, idem.
Idem: 3 ditas idem, avariadas.
CC: 1 dita n. 11.0?.7, repregarla.
Idem: 1 dita n. 11.62 . i, idem.
DD: 1 dita n. 11.010, idem.
liem: 1 dita n. 11.039, idem.
Hem: 1 dita n. 10.081, idetn.
Frei. Pardo & Comp.: 1 dita sem muar°,

iJem.
FDC: 1 dita n. 68, ihm.
Idem: 1 dita n. 69, idem.
130 111: "1 dita n. 71, idem.
G: 1 dita n. 4.234, idem.
I. k[3 : 2 'fitas setn numero, idem.
V (por ingl !z C	 tro•Át lento da 01 ts-
, entrando eia 12 do ag isto le 1899.—

Manifesto n. 673.
Armo . zem n. 8-1—It —C—C: 1 aniirrada

sem numero. com falta.
G t: 1 saco) idem. rato
Vapor italiano .11oHs, procedente le Ge

nova, en'ira lo em 11 de agosto de 18)5.—
Manifesto n. 676.

Des pae lto sobre agua—NZ: 1 caixa n. 222,
repregada..

Idem: 1 dita n. 218, !em,
Idem: 1 dita n. 215, idem.
DP: 1 dita n. 1:3, idem.
Armiazem n. 10—TC: 2 ditas sem num ira,

1d m.
lem: 1 dita idein. idem.

FC: 1 dita n. 14, id e».
VDIY1:	 di • as mt. 29.322, idem.
Despacho sobr agua — NZ: 1 dita n. 213,

idem.
Idem: 1 dita, n. 220, idem.
Arinazein n. 10—	 1 dita n. 29.32;3,

Item: 2 ditas n. 29.3.22, re.prega las o a va
rijadas.

AS: I engra!adJ 11. 1, Ti :lir ido e ava-
ciado.

Idem: 1 dito n. 2, idem, idem.
Idem: I dito o. :3 idem, id-.31n.
VDLC: 1 caixa rein numero. avariada.
RC—P: 1 dita n. 5.221, rear!geda.
Wispacho sobre agua — DP: 1 dita. n. 14,

idem.
Idem: 1 dita n. 17,11e:fl.

f.lom: 1 dita a. 20. i tem.
VDC: l titia ti. 4, a n artada.
NZC: 1 engradado n. 1, idem.
Idem: 1 dito n. 2, idem.
Idem: 1 dito ii. 3, Hem.
Vapor francez Waren procedente do

!lavre, entrado em 16 de agosto de 1899.—
Manifesto n. 638.

Arinazein n. 12 — DIA: 1 caixa n. 24,
repregaila.

JNM: 1 dita sem numero, idem.
limpai:lio sabre agua—TBC: 2 ditas os. 467

e 478, idem.
2 ditas ns. 40,5 e 418, ideia.

1 tem: 2 ditas ns. 5510 4 9, idem.
C— C — A: 2 ditas n. 120 14, idem.
Armazem da Estiva—AM: 1 dita n. 20.073,

idem.
Idem: 1 dita n. 20.072, repeegada e va-

sando
Armazem da Estiva— MDA: 2 caixas, Som

num iro, reprog ri is,vasando.
Ideia: 1 dita idem, idem.
px:: 8 dita idem, idem -
Despacho sobre g,eia—S. C: 2 ditas idora,

idem.
Id‘im 1 dita ideia, idem .
Armazem n. 12— JNM: 1 dita idem, idem.
.1.1G&C: 1 dita idem. idem.
Des iacao sobre agua — C—C—A: 1 dita

n. 20, Wein.
Idem: 1 dita n. 25, idem.
Ideia: 1 dita o. 37, ideia.
Vapor francez fl,si1, pircedente do Bor-

déo4, entrado em 14 do agosto de 1809.—Ma-
nifesto n. 675.

Armazem (ia Est'va — PMG: 1 caixa . nu-
miro 152, ripregaiia.

Idem: 1 dita n. 78. idem.
Idem: 1 dita n. 69, idem.
CM2: 1 dita n. 70. idem.
Idem: 1 dita n. 2, ideia.
Idem: 1 dita n. 40,
Idem: 1 dita n. 31. idem.
1 tern: 1 dita n. 10. idem.
Idem: 1 dita n. 49, idem.
TBC: 1 dita. n. 18.199, idem.
J13 —I.: 1 dita ri. 135. idem.
Armazena n. 11 — BC—P: 1 dita n. 5.250,

idem.
Vieitas: 1 dita n. 9.417, Pont.
L1C—K: 1 (1:ta n. U.3, idem.
Idem: 1 dita ti. 915, idem.
CL \: 1 dita n. 2 .0 I 1, jelmn.
CV R.: 1 dita n.	 idem.
MM—C: 1 dita n. 8 840, idem.
('C—R: 1 (ida n. 871, idem.
N1NC: 1 dita 507. ideia.
Am'mtnrn da Eitiva. —Aventel • -1: 1 dita

n. I, idem
Idem: 1 dita sem numero, i lem.
V ipor alienai() Pat ,gnail, pro:edente de

II embargo. entrado em 12 de agosto de 1809.
—Mani f isto n. 608.

Amuem n. 4 — CS :—K:1 caixa n.2.2.37,
repregada.

J 'C: 1 dita n. 8.475, idem.
FS I dita n. 331. idem.
DG: 1 dita n. 8.712, idem.
M —LG: I dita n. 4.290, idem.
V ip alleuin !If ti prol) lenta de Firs-

t/rel . entalo em 15 lo agosto de 1890.—Ma-
nifesto n. 877.

Ar,nitzem mi. 9 —	 1 caixa seio
numero, repre,g

(151G: 1 dita n. 172, ideM.
118 : 2 dita( se ta namoro. idem.
.11 133 1 dita idein, idem.
J‘IC: 1 dita idem. id '111.
MTC: 8 d tas idem, id
V: 1 dita ideai, i tem.
Valo: , aliena:10 proceileut-4 de

IIa rnburga, entrada ein 12 de agosto da 1899.
—Munfa4ta n. 001.

tzem n. 4 — TN: 1 caixa n. 8.631 B,
r ore gad L.
Ir: 2 ditas sem numero, repragadas o

avariadas.
Idem: 2 ditis iii rir, idem.
1d	 1 dit t idem, idem, idem.
Despacho sibre agua —Deogiria Berrini: 1

dita n. 9.631, repregada.

Lettreir.: 2 ditos idem. idem.
JP—D. Douro: 1 dito idem, i tem.
•1RC: 7 ditos idem, i irm.
J . 1S: 1 deeirno ilo ri, Hem.
P: 1 b iruil i limo. i lein.
Vapor fr.ln ,( z	 •	 pr.ie lento (10 Bor.
!os, entra('	 em 11 (1: ag,ist -) de 189,t.—
ani festo n
Trapielie tIL Oi'd0!11 — AS'.1: 31) ca.ix t;
Ti numere. avariadas.
AC: 1 .00) ditas i ern, ilem.
MM: Os ienes i l eal, com falt 1.
HEM: 11 ditos idem, idem.
CEP: 1 qua.rtola idem, Mein.
AL: 7 ditas idem, ilem.
liem: 1 dita idem, idem.
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TC: 1 dita sem numero. idem.
Aripazern u. 4— AB : 1 caixa n. 12, rés-

prega,ta.
JliHS : I dita n. 21.984, idem.
BH : 1 dita n. 8.729, ideal.
Vapor inglez (itmar, procedente de Glas-

gow, entrado em 12 do agosto de 1899.— Ma-
nifesto n. 673.

Armazem da Estiva — Otterapool : 1 bar-
rica n. 4, repregada.

Armazom u. 8— Otterspool : 1 caixa ri. 5,
Idem.

Idam : 1 dita ri. 16. idnm.
JPC : 1 dita n. 4.622, idem.
P1: 1 di t a n. 8.267. idain.
BUS : 1 dita n. 5.878. idem.
JLC : 1 dita n. 371, idam,
Idem : 1 dita n. 372. idem.
E—X : 1 dita ri 6.042, idem.
E1B : 1 fardo n. 54, avariado.
H : 1 dito n. 5.321, idem.
Vapor inglez Oii. procedente de Liver-

poal, entrado em 17 de agosto de 1899. —
Manifesto n. 694.

Atanazem da Bagngem —B. Francisco S
tas : I mala sem numero, aberta

Manoel Pares Vascpie3 : 1 caixt, idein,
idem.

M. Calmon : 1 dita idem, reoregada.
Sem marca : 1 Inala idem, aberta.
1 tem : 1 dita idem, idem
Vapor Francez Brhil, procedente de Bor-

&os, entrado em 14 do agosto de 189).
Manifesto n. 675.

Armazena n. 11— CSC—R :1 caix t n. 875,
repregada.

LS : 1 dita n. 627, idem.
CD13—RJ : 1 dita n. 194, idem.
JFCC i dita mi. 1.361. idem.
MM i' : 1 dita n. 866, idem.
LIC—K : 1 dita n. 92. item.
B-9 : 1 dita n. 93. idain.
Armazem da Estiva — R C : 1 barrica

n. 206, iitam.
Vima main ruit Pr, proretante %lan-

e/tes tar, entrado eal 9 de ag.ist.) de 18.19. —
Manifesto O. 661.

Arm atm!' n. 15— D— Lisba : 2 caixas
Sem n imero repregadas.

Idem : 2 ditas idem, idem.
CC : 2 ditas idem, idem.
CMC—r B : 1 dita n. 20. idem.
WC: 1 dita n. 2.0 0 1, idem.
E da F. : 1 dita n. 15, avariada.
WMF : 1 dita ri. 3, reoraga Ii.
HItC : 1 barrica n. 2.8)2 idem.
LN : 1 dita ii, 5'41 i tem.
V po- iiigiez roieridge, prnced..nte Ae Nova

eatrado em 9 de agasto de 1899.—Ma
nifesto n. 660.

Armaztm n. 3— M : 2 caix is sem nu-
mero, avariad is.

1 barril idem, vasio.
W : I dito idem, idem.
Vapor inglt z Cuvier, procedente de Livar-

pool, entrado em 9 de agosto de 1899.— Ma-
nifesto n. Gil.

Ponte do Rosario — WBC : 2 latas sem
numero, vasando.

liem : 2 ditas idem, idem.
Idem : I dita i to n, idem.
Alfandega do R:o de Janeiro. 21 de aaoqta

de 1699. — O inspAtor, J. F. de Parda e
Silva.

Dia 23

Vapor inglez Ort'ssa. procedente de Livar-
pont, entrado era IR de agosto de 1899—Ma-
ni.esto n.

Armazem n. 0—AP—C: 1 barrica n. 1.083
rapregada.

F—L-65: 1 dita ri. IS, idem.
Idem: 1 dita n. 19, idetn.
Dia: I .aixa n. 1 72, idem.
Idem: 1 dita n. 1.776. idem.
30—Maia: I dita n. 179, idem.
V: 1 dita n. 111. i !cin.
GD: 1 finto n. 1 0 10. avariain.
Vapnr norlugnez l' reaja ?, pr 'c.--

dente de Lisb a, entrado em 18 do agesto de
1899.—Manifesto ri. 695.

Armaz ,m da Bigagern — Sem marca: 1
mala aborta, sem !valer°.

por fran •ez Carar,11w, procedente do
tvre, entrada e:n 16 de agosto de 1898. —

Manifesta il. 688.
Arma :min n. 12 — ItLC : 1 caixa n. 205,

repragada.
Desiacho sobre agua — KVC : 1 dita

n. 316, idem.
Idem : 1 dita n. 312, i:lern.
Idem : 1 dita n. 276, idam.
Idem : 1 dita n. 278
llem : 1 dita ti. 263, idem.
FD : 1 dita n. 369 idem.
Idem : 1 dita n. 288, idem.
A1C—VC : 1 dita n. 119, idem.
Armazena n. 12— IIG—G : 1 dita n. 879,

avariada,
Vapor allemão Doparict, proe5dente de

Ilamburgo, eatrado eia 7 de agosto de 1899.—
Manifesto ti. 653.

Arinazem n. 9—CO: 1 barrica n. 1, repre-
gada.

Vapor inglez Couty'er,_procad ante de M tn-
ebtaaer, entrado em 9 do ago,to de 1899.—
Manifesto ri. 601.

Armazem n. 15 — R —.617 —FMC: 1 dita
n. 2.883, idem.

AJDC: 1 caixa ri. 99, idem.
Vapar inglez Cav ur, procodente de Glas-

gtiw. entr.lo cru 12 de agosto de la99.—
Manifesto n. 673.

Arinaizein da Estiva — D: 1 lata scm nu
mero, vazia.

I lern: 2 ditas idem, i tem vasando.
Vapar Austiaen Navy Lages, procedente do

Filipe, entrado em 14 de agosto de 1899.—
Mia festo n. 679.

Arinaze in n. 3 — FB: 4 caix Is n. 4.535,
avariadas.

Ideio: 1 dita n. 4.411, idnin.
EII: 1 , Adta. ri. 360, repregada.
MJC: 1 dita sorri numera, idem.
CA: 1 dita n. 221, idem.
I tem: 1 dita n. 269. idem.
Item: 1 dita n. 70. idem.
I leu: I dita n. 376. idem.
Idem: 1 dita ri. 415. Idem.
Idem: 1 dita n. 360. idem.
I lera: 1 dita n. 26 t , idern.
Idem: 1 dita ri. 465 i tem.
ABC: I dita n. 951. idem.
Sabre agua—AO: 8 ditas sem numero,

idem.
AAC: 2 ditas idem, ident.
Fr: 1 dita n 4.418, idem.
LNIC—V: 2 ditas ns. II e 3 .1 , idem.
Idem: 1 ilita n. 34. idem:
ItC: 1 dita n. 7.291, repregala.
Idem: I dita n. 7.172, idem
21—WW: 1 dita n. 3.038, idem.
vapor imrkz Orissa ,pr. crdente do Li vor-

Dial, antr. ' to eu 18 de agosto do 1899.—Ma-
nitesto n. 094.

Arinazern n. 9—CVO—N: 1 caixa n. 9, re-
prega.ta.

CP—HLF: 1 barrict sem numero, idem.
I 3 e111: 2 ditas ris. 107, 87, idem.
Liem: 2 ditas ns. 112, 71, idem.
Ideai: 2 ditas sem numero, Wall'.
Ideai: 1 dita n. 104, idem.
F: 1 edita n. 22, idem.
Idem: 1 dita n. 207, i tem.
Idem: 1 dita n. 270, item.
1d . m : 1 dita n. 284, idem.
Idem :1 dit i 11. 271. idem.
GJ -It : I dita ri. 139, idem.
EM . : : I dita n. 2.012, avariada.
II	 : I dita n. 63, visando.
blein—CS : 1 dita sem irimero, repregada.
A-1111 : 1 dita n. 701, idem.
PsC : 1 dita n. 1.517, avariada.
°MC : 1 dita som numero, repregada.
SM—R : 1 dita n. 1.155, idetn.
Idem : 1 dita n. 1.156 idem.
PSC : 1 ilita n 1 •53i, Vem.
Vapor allemão pio Mente de Bre-

men. entrado em 11 do ago,to de 18a9.—
%ainifeai , n. 67.

Ar.r.ez m n.	 : 1 caixa n. 1.036,
rept egada

Aramem n. 9 — Gaz Rio: 1 caixa seu
iminnro, renregnda.

ZX	 --B: I dita n. 54, idem.
I00—T-1/1: 10 ditas sem numero, idem.
Idem: 5 ditas idem, quebradas.
Item: 5 ditas idem. idem.
Vapor fraa:cez Caracella, procedente d(

H tvre, entrado em 16 do outubro de 1899.—
Manifesto ri. 68.

Atanazem da Estiva—CPII: 1 barrica u.31-.
repreaada.

IdeM: 1 dita n. 41. idem.
Despacho sobre agua — A: 1 caixa n. 541

idem.
Idem: 1 dita ri. 599, idem.
Idem: 1 dita ri 448, idem.
Ideia: 1 dita n. 573. idem.
CVH: 1 d ta n. 2, idem.
Idem: I dita ri. 8, idem.
Arrnazain n. 12—Ali: 1 dita n. 250, re•

pregada e avariada.
FG: 1 dita ri. 2.611. avaxinda.
CP— \M: 1 dita O. 82, hien).
CP-11: 1 dita n. 47, i bom.
Arinazem da estiva—KVC: 1 dita n. 300,

idem.
Idem: 1 dita n. 330, idem.
Idem: 1 dita. n. 277,

.min: 1 dit i ri. 258, idem,
Hem: 1 dita n. 319, idem.
14 'rir 1 dita n.	 mana.
idem: 1 dda n. •:6?, i bem.
Idem: 1 dita n. 293, idem.
Armazam da Estiva — Al — CG: 1 caixa

n. 1.480 repregada.
EG: 1 (RI ri. 35.587, idem.
Vaiior italiano Citt procedente

de Genava, e it : ado em 17 de agosto de 1899.
_yanifesto n. 690.

Arrnazern n. 1—GB—P: 1 caixa n. 1.935,
repr

SF:1 dita n. 1, idem.
me•n: 1 dita n. 2. avariada.
Idem: 1 dita n. 3, ii1Pm.
NPC—ADO: 1 dita n. RIR, idem.
Idem: 1 dita ri. 811, idem.
Idem: 1 dita sem namerio, ideia.
J8C: 1 dita n. (*•39. repr tgada e avariada.
GS: I quartola ri. 4, vasia.
Vita)r fax tz rifle. oron bate •11 R i ')

da Prato, entrado em 20 de agosto de 1809
Manifesto n. 608.

Armazem da Bagagem — Sem marca: 1
mala, sem numero, aberta.

Vapor in g lez procr8Innto de Val-
naral70, (ninei .. em 15 de agesto ile 1899—
Mani .'esta n. 686.

D . ss D. Pedro II — CC-2: 1 saceo, sem
nuencair,,31 : e:2•mlitfrIlal i.de:1), idem.

Idem: 2 dito4, i tem, idem.
Idem: 1 dito. ideia, Idem.
8: 20 ditos, idem, idein.
I4Pm: 10 •Iit,s, idem. idem.
Idem: 5 ditos, idem, idem.
Idorn: 2 ditos. iile-n. idem.
FYG: 2 ditos, idem. ideai.
FG'•? : 2 .tit. a. Hem, idem.
VWGC: 3 ditos. idarn. i•lem.
ACC: 3 dito$, idmn,

.-
" 03 SN. Casar Gome; t.çi Comp., Luiz Ma-

cedo,Bane.ticta Macedo &•• Comp. e Villas
Si Comp. são convidados a COMpareCor n.

se ,.çao desta repart i ção até o dia 21 do
preRente afim de firmarein contracto dos a--
tig s rine lhes foram se ieito • ( . in sess5.n
19 de jiithn,na eerteiã de que incorrei á, na
multa do 5 ../„ aqii 115 que o deix,r de fazer
a õ o il . a acima citado.

1:,ionden5ia Geral da Guerra, l' sncçi.o, 23
Ir agosto de 18.40.—"renent :--coronel, Manoel
Tern ande Neves Junior. 	 (•
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ABERTURA. AO TRÁFEGO DA ESTAÇÃO JUBILEI, supra - _fluraili- dor e cosia ha. tudo forrado e assoalha lo, me-
De ordem da directoria se declara, para co- cante41i1Tire.ribuida e . ant sua esta se lhe no; a cozinha que é telha vã, aunado em

nhecimento do punhais que no dia 1 de se- tome por termo o protesto, intimando deita 6590$. 20 0/. de abitimento, fica reduzido alembro v indouro será abarta ao trafego a es : 03 interessados em edital nos termos do 5:200$.1mmovel este que vae á praça para pa-
taça° Jubileu,entre Bagé e engonhas, ponta art. 47, lettras b e d, da marte terceira, ti- gamoutu da dita execução E para que chelgue
de entroramento do rama I de Congonhas.	 titio 1, capitulo 50 do decreto n. 3.084. de a noticia ao conhecimento de tolos, mandei

Os trens 8 1, S 2, M 9 e M 10 pararão ai- 5 de novembro de 1898, e di gnan lo-se V. Ex. Passar este, que será afincado no legar do
li dous minutos para deixar e receber pas- marcar um prazo breve para a citarão e costume e publicado pela im prensa. Dado e
sageiros.	 edital, visto presumir-se que t idos ofi 'ateres. p issado nesta Capital 'Fedor:ia em 22 de

Escriptorio do Trafego. 23 de agosto de sa las aqui readem ou teem seus procurado- agosto de 189d. E eu, Oséas Estavas de Je-1899.-M. Aguiar Moreira, sub-director do toa. conforme o art. 4, ',Atra E. do cita-to slis, escrevoutdjuramentado. o escrevi.-trafego .	 (• decreto, segu i ndo si os termos leaaes e en- Eu, J. Frankiin de Alencar Lima, escrivão,—
EDITAES'

	

	 roestob.scievt-Torquate Baptispta de litiguei.tregando-ae-the dep lis os autos originaes ia-

	

juiz 	 dentemente de traslad a Em tempo. 	 (•

	

O Dr. GorInfredo X ' vier da Cunha, juiz A requerente pede que o tu :escude protesto	 --
federal no Districto Federal etc.	 se estenda ta.mhem a rovid meias que pos- 	 laiagila

	Faz saber aos que o presente olhai lerem 	 Igani ser tory adis palas autoridades sanita- pe praça
Ou eleito noticia tiverem, que a esto Pez() e 	 O Dr. Silverid de Freitas, juiz municipalrias de Pernambuco. Maceió, ladall A Siritos.por parte do Royal Mail Steam Pac7tet Com- 	 nesta cidade de Maxe e seu termo do EstadoPede dafarimantn. E. R. Mercê. Rio. 22 depana, foi dirigiria a petição do teor svguinte : a gosto de 1899.-0 advogado, J. C. de Sesta do Rio de Jan tiro, etc.
Illm. e EXIII. Sr. Dr. juiz fedoral. Diz a	 Faço saber aos que o presente edital viremBandeira. Estavam concrias e inutilizadasRoyal Mai' amam Paçhet Company, que em	 ou della noticia tiverem. que depois de findana fôrma da lei duas tstampilh is do valorconsequencia da paste bubon	 de 300 réis ca i a uma. Na qual prof -riu o

	

ica que actual-	 a auffiancia deste jui2b.que terá legar no dia
mente reina na cidade do Porto, resolveu o	 6 de setembro proxirno futuro, ao meio-dia,daspacho do teor seguinte: « A. como re-Governo da União, entre as providencias quer, marra o prazo de RO dias. Dialricto na casa da Guatra Municie& desta cidade, o

Fiadora! 9?, da ago sto da 189a.--(4. Cunha.»que entendeu tomar pira presumir o paiz 	 porteiro interino dos au ntorlos trará a pra- •,daquella epedemia a seguinte : a) por aviso 	 bl:co p-egão de praça. venda e arremataçãoE o pote-to é do tear saguint a: P adresto -de 14 de agosto corrente publicado no Diana	 os bens seguintes: uma casa no togar da an-Aos 92 dia, do mez de azosto de l a99. nestaO fficial de 17 do mesmo maz, declarou in-	 Liga fazenda, furna Ma sobe esteios, paredesci ia le do Rio de am dro. em meu cartarioinfeccionado o porto de LPiXeifiS. e suspeitosos demais portos portugumzes, continentaede pão a picrie, parte. forr ida, com quatrocompareceu o advogado Dr. Alenta) T,yra da

	

si e	 quartos e duas salas, coberta de t alhas, com
lf
Silva, na qualid ido de pracurador da Roa ofinsulares do Atlani iro, bem corno o haspa- , 	 uma porta e quatro janell is de frente, cal-Mil Secam Pachet empane, e por elle manhol de Viga, medida que pasteri armente	 çadas de pedras e o comenteuta terreno efoi dito, que na farina de g ap-petição retro,foi estendida aos portos hespanhoes de Co-

	

	 bemfeitorias nelle existe i tes, avaliada porque ficaq	 fazendo parte dest te o	 l

	

e termo. Proles-rumbá, Soutander e Bilhão, e naturalmente 	 arte	 1:5003 00; uma dita ao lado, em ruirias, co-tava não responder por nenhum 11 . s preiu-o sara a outros, a medida que o Governo 	 iharta de telhas, com uma porta e duas ja-
tiver noticias de que a epidemia se espalhe ; zas que aos intaressados ;vasa afluir pelos
TO pelo supra mencionado aviso reservou o actos 'i autoridades m il itarias, entes anua nana de frent a, sobre este ios, avaliaria por

2009)00; um t dheiro que s vve da estrebaria,desmaio correr exalas' va mente por contata do;Governo, desde já o direito de empregar me- 	 coberto de telhas, avaliado por 100000; uma.ditos iate-assados e consi gnata rios das marca.dietas excepcionaes, si as circuinstaneiaa a darias embarra las nos seus magnate nos patinaria casa no log,ar da montanha, for-sexigirem, nos termoa do art. 64 do titulos8 ,	mada sobre esteios. coberta de zinco, paredespirtos sujeito. ti medidastmnadas pelas mes-do regulamento amicto ao dacreto n . 2.450, tr as autoridades. Assim o disse e assigna. E de pio a pique, com o competente terreno oMde 10 de fevereiro de 1897; c) por °eio de 	 hamreitorias nelle existentes, avaliada por
18 agosto ao inspector da al randaga. inibia ^

'-'
eun.szeJrct:ev...A_nastacio limes Sobrinho, esarivão.

i .410 tro Lyra da &	 5n0a000; o e 'Maio da falrica, medindo 84nt.I	 E par issociclo no Diarie 011i . ial de 20 do mesmo inez, 	
a e consisão citado t	 teatros de frente com 118 rnetros de fundos.s el intaremos('	 gnaros ouprohibiu a Directoria Geral de Salde Pu- 	 ati	 Mimado de pe ira e cal interiormente e dea quem mais de direito for pira, no prazo deblica, até segunda orlem, a entrada dos se- 	 pedra e &manto na frente, com nu terreno3.1 dias, virem a este jui4o allegar sana tirei.gaiatas objectes e granares procedentes dos	 que mede 440 metro; da extensão na frente.tas sobre o conteúdo na petição e protestapartos infecciona los e suspeitos; ()acoimou- neste	 e 880 de fundos, avaliado por 450:00 4000 ;nese transcriptns sob as penas da lei Edas postaes qu i occultem pelos seus entro. 	 um canal com 1.72 i m etros de extensão, re-para que a noticia chegue a todos mandeilucros a espoai° nemet r ida; couro e penes,	 ceh,tpio agua de divinos mananciaes de

molhas o guarnições usadas, de sala e passar o presente edita/ que será affixad , no
Instar do costume e publicado pia imprensa terras que veem dar entrada em um cano dequartos. roupas de uso e seus acces	 Da lo e pata ado mesta c i dade do Rio da Ja-

	

aorins.	 ferro com l r".20 da diainetro, avaliado por
que não pertençam á bagagem de pass icei- vee iro aos 23 dias do maz de agas to de

	

	 5n:0 )05000; um açu'e. av -lia lo por 12:000$.I a99.ros, p-ites e outros despojos anhuma f u-	 Ma 'binámos: uni a hridor,avaliado por 6:000$:.	 'ctas e larticiniaa, retalhos de f izenda e tra- E eu, Jnsa Anastacio Lopes e brin o. esari. dons batedores a 3:800 cada um. por 7:200$„,	i,pos. batatas. bagas, grello s . palha	 vão o subscrevi.-G drrerloXivierda Cunha	s de milho	 seta carda; avaliadas a 4:500$ cada urna, por
e cebola. E porque a vista das supra men- n 31:500$; Ires passado re4 com sei. cabeças, siva-
cionadaa mialid . s e de quaesquer nutras que De terceira praça para nula e arremat tçao cr liado cada um em 1:800S por 5:400$; uma /tas-ini,»orplpenligrado a D. Franris^a de Car-o Governo aia la julgue nocassario tom a r. no saroqueira gr asa, avalia la por 4:800$; uma
interresse da sonde pu l lica, nadem reQultur	 valho Freitas r	 LU

	

'OS4' OS de etternçá.	 rndita Interedia, avaliada por 5: P :03; duas di-Ati Mondes da R0ra,comprejuizos para os proprietarios de algu 	 que Iltu move iltotn	 omas das	 tas finas, avaliadas a 5:400$ cada uma, por
marcadorias embarcadas nos seus paquetes.	 prazo de 10 dias e ob lamento de 20 .4, na 10:800$; quatro flad tiras pa a Urd im anto, ava-
que possam smr alcançadas pelas iiila, me—	 firmt abaixo.	 aliadas a 4:R003 cada urna, par 19.2008; Ires
elidas, como já aconteceu com o vapor Ala- O Dr. Torquato Baptista de Fi gueiredo, ditas para trama, avaliadas a 4:800$ cada
ydalen1 entrado no dia 20 do corrente, juiz da 1 a pretoria do Districto Federal, etc : uma. por 14 400; uma machia& para fazer
no Lazareto da ilha Grile, e que trouxe - Faço saber ara que o presente edital do carreteis, fio branca, aval ia 'apor 2:4' 08; uma
400 tonelladas de batatas e rei/atas que Ra praça com o ^ prazo de 10 dias Virem. urd ideira, avaliada por 9r0$; uma engomma-
foram prold hidas do desembirear, quer a que, com eabatimeato 44321 1.„,o parteiro dos doira. avaliada por 7:500$ ; d iais machinas
requerente fazer publico para o inteiro auditorias ,leste .juizo trará a publico !alazão para carreteis, fio de cor ( d obratteira de meia-
conhecimento de tolos os interessados, que de veada e firrenettaciio. a quem na l is der e da) avaliadas cada uma por 1:5 110$, emnos termos das clausulai ex resiamente m a ior Imos &Tareou.' acima da respectiva 3:000:3; 80 taaaes lisos. aval i mos a 300$constantes de Seus CO011 'Clm antos ell 1. /l ã ) quantia. pela qual A levada á pr•ça no dia 2 cada um, por 24:00,3' uma machiara de do-
se responsabilisa pelas cousequencias dos da setembro proximo futuro, ao meio-dia. na brar, avaliada por 900$; troa aputadeiras
actos praticados peias autoridades sanita- sala das audiencias dast o juizo, á rua Moreira avaliadas a 2:7005 va, ! a Una, por 8:1003;
rias, cujos onus • deverão correr exclusiva- Casar n. 2S, 2 .' andar (antiga Ouvidor), o uma prensa hydraulica, avaliada por 1 5008;
mente por conta dos consignatarios e de- immo vel Penhorado a D Francisca de Carva- um torno grau-te d .e ferro, avaliado por 3:300$;

' mais interessados, os comes logo que ch agar lho Freitas Teixeira, nes autos de execução um torno pequêno, avaliado por 900$; uma
' cada vapor deverão providenciar, conf .rtna que lhe mo ve Anton i o Mondes da Silva, o machina para furar, avaliada por 1:T50$; um

os avisos que a remara -te em tampa op .- qual é o seguinte: Predio terra° á ladeira motor de oi to cavallos e respectiva caldeira
. portuno public ir pela imprensa, coaforme a João Homem n. 30, fregu azia de Santa Rita, vertical, avaliado p or 1:210$ ; uma turbina

communicaçãa que afileis Imen'e tiver da au- com porta e janella na frente ' e port idas velha, avaliada por 1503; uma turbina nova,
torida te competente, afim de receber as mar- de ma deira, menos a soloira da porta, avaliada por 30: t 00$. Animes: 14 aniemes
eadorias prohibidas, bableal-as á sua custa que A de cantaria. Mede o pradin de frent e para carros, avaliados a 1544 cada um, por
para embarrações apropriadas, sob a fis ta- 4 1%25 Por 20'" 60 da fundos, tendo uma área 2:1003. Carros: dous carrinhos, avaliados a
tinção da autoridade sanitaria, e dar-lhe o no cent ro e mn qu i ntal murado que me t o 2003 cada um. por 400$: dona carros, ava-, destino conveniente, não se rf sp ,osaa,p, nulo S . l0 de comprimento por 4 m,70 de largu ea liados a sooS anda um por I 000$ • um trol

, a requerente. em caso atgu .n. p do que passa on d e existam um varrem d a lavar e uma ta da em bom uso. avaliada por 300S. Ferramentas:
°acorrer. E para que chegue ao conheci- agua coberta, tendo um compartimento com , diversas ferramentas de carpinteiro e serra-
mento de todos o protesto que faz a reque- latrina. A construcção do »radio é de pedra ' fileira, avaliadas por 1:000$. Sonium708:400$:.



Bancos
Banco da Republica do Brasil 	 	 1861000

Companhias
Comp. VIaoho Ferres Sapacaby 	 	 28375
Dita Seguros Prospi ridade... 	 	 172000
Dita de Afelhorrolenns no Brasil 	 	 19$250
Dita Loterias Nacionaes do Brasil 	 	 1023000
Dita Tecidos Progresso Industrial 	 	 1838000

Secretaria da Camara Syndleal da Capital Federal,
23 de agosto de (899.— O syndico, José Maudío da
Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS'

Flanco do Credito Mirai e
Internacional

BALANCETE EM 31 DE RILHO DE 1899

itictivor„
Acções e debentures 	
Contas correntes de movi-

mento 	 ...
Contas correntes garantidas.
Cauções 	
Deposito da directoria.... I,
Deposito de terceiros 	
Fundos commanditados 	
Lettras caucionadas 	
Lettras descontadas 	
Lettras hypothecarias 	
Ladras a receber 	
Mobilia 	
Caixa: em cofre 34:652.3108
Em bancas c/c. 276:100$480

-----
Diversas contas 	

Credito real

Carteira corninercial 	
Contas correntes 	
Hypothecas ur-

banas em li-
qui .1„ção.... 62:7688642

Hypa atacas rq-
raes... . 	  150:695$61I

Lettras hypo.
thecarias a
reemittir.... 110:5008000

Prestrções a receber 	
Juros de lettras huthe-

carias 	
Valores hypothecados 	

Passivo
Capital 	
Contas correntes Ir movi-

mento 	
Cauçãe d a direatoria 	
Fundo de reserva 	
Valores de terceiros 	
Ditos caucionados
Diversa: contas 	

3.221:003$500

155:2484951
424:9904400

2.209:0444000
40:0004000

0:00040410
657:1244951

4:0064060
36:3964050
70:1214750

7894500
8:9054000

310:7584588
43:3004100

7.193:728$793

2.0O0:000a000
76:57.4165

323:964t283
5:9344315

9614?50
810:000$000

3.217:4374013

3.439:0054000

047:8094602
40:0004000

297:15194
6:0004000

2.209:60~0
554:7624237

Credito real
Capital 	  2.000:0014000
Contas correntes 	 	 81:0284288

.t mortiznções 	 	 3:263$391
Lettras h ypothecaria s emit-

tidos 	 	 275:8008000
Garantia de ta-pothecas 	  -	 810:000anoo
Jures de hypothecas 	 	 3:1768138
Di vet sas coo tas 	 	 43:5698196

3:2117: 437$013

7.193:7284793

81010 pUnta-telas 23
	 •	

'Agosto —1893

CUIAS bens SA *ah .rn situados no lozar do
Santo Ateiam 2, chstrieto desta cidade e vão
á praça em virtute de precataria expel'da
pelo'juizo da Camara Commercial do Tribu-
nal Civil e Criminal da Capital Fe leral, a re-
querimento do Banco Comrnercial do Rio de
Janeiro na est meão que move contra a Com-
panhia de Fiação e Tecidos Andoeinhas e
podem ser vistos em poder do depositado o
Sr. Adem Elumer, morador nesta cidade. E
para que chegue a noticia a todos. mandei
passar o presente que será aairado no lugar
do costume e estralar cópias para serem
affixadas nos lu crares mais aubticos desta
cidade e publicai. as pela imprensa por tres
vezes. Dado e passa-lo nesta cidade de Magé,
aos 14(10 agosto de 1899. E eu, José Clamas
Duarte dos Santos, escrevente autorizado, o
escrevi. E eu, Manoel Pereira da silva,
escrivão, que o subscrevi. — Silvei-o de
Freitas.

--
De praça pira venda de betu neovei z, com o

prazo de 10 dias

O Dr. Diogo José de Andrade. Machado,
juiz da sexta pretoria do District° Federal.

Faço saber aos que o presente Gaitai de
praça, para venda de barita moveis, com o
prazo de 10 dias, virem, que no dia 31 cl
agosto corrente, á rua do Cattete n. 7. casa
das andiencias destejuizo, a meio dia e de-
pois da audiencia do costume. o °Meia' de
justiça que estiver de semana, servindo de
porteiro d . s auditorios, ha de trazer a pu-
blico pregão de venda e arrematação a quem
mais der e maior lanço otTereeer em segunda
praça e com o abatimento de 10 s/, sobre a
avaliação os bens seguintes: uma cama de
casados, 1208; duas imanta de cabeceira. 10n$:
um guarda-casacas, 300.$: does ditos para
vestidos, 50 at; dolis lavatorios, 401$; urna
mesa de costura, 80$: um guarglacninata 50$.
perfazendo a quanti t total de 1:550a: abati-
mento de 10 0 1,„ 1551/43; fica liquido 1:395a; os
quaes vã ia praça ar quorimento de D.Luiza
Barbasa Banana. inventariante dos bens dei-
xados por seu fallecido marido Dr. Hen-
rique Balliana. E para con ctar mandei pas-
sar o presente. que será a alxado no l agar do
costume e publicado pela imprensa. Dado e
passai{ nesta Capital Federal, aos 19 dias do
rima de agosto de 1897. Eu, Pe Ira Rodrigu as
Silva- esarivão, o subscrevi.— Mago José dt
Ágil rada Mechado. Estão collad is e Inutili-
zadas tres estampilhas no valor da 9'O réis.

Está anta). O eacrivaa, Pedro Rodri-
gues Silva.

Estes bens se acham na rua dos Invalidos
n. GOA.

--
Quarta l'retoria

•
O Dr. Zicbariaa do Rego Monteiro, lula de

direito e d:t quarta pr {toda do District° 1? t-
deral, etc.

Faz saber aos que o pres e nte edital aba
mando Ler !eiras virem, que por esta juiza
foram arrecaaados os bons pertencentes ao
espolio do finado Joaquim Mano . 1 Fernandes,
os quaes fartam postos sob a administração e
guarda do Dr. Luiz Teixeira de Barros Ju-
nior, curador geral de ausentes interino. e
de confarmidale com o diapoda na regula-
mento n. 2.432, de I5 (In junho de 1859 o da
Recordo com as instrucçaes de 2 de maio de
1890, por este juizo são chama los os herdei-
ros amassares do dito finado e talos aguei-
les que talham direita aos ditos bens a vi-
rem habilitar-se no prazo de 9) dias e te).
querer o que fér a bem de seu iliF 'ID. E
para que chegua ao conhecimento de to los,
mandei passar o presente edital e mais ou.
tro de egua I teor, um dos ci imas seria atll iodo
pelo porteiro desto jaizo no legar do ro.tuine,
da que passará certidão de o haver comprido
para se juntar aos au to s , e o outro publi
tres vtz)s na lin/yen a desta capitai. Delo e
passado esta Capital FaderaLans 15 d t maio
do 1899. Eu. José Lops de Oliveira
escrivão, subscrevi.— Zach seita do Rego
almfeiro.

...Wria deDe vem'
J 1 28 do
árisentt...- das

audienciardersta- ettiuíVnrommercial, d rua
dos lanados n. f08, t fim de verificarem
seus creditos approvados, assisarem ti lei-
tura do relattrio do Dr. curador fiscal, de-
liberarem sobre concordtta si for apresen-
tada a respectiva proposta de formarem o
cosi recto da unitio , elegendo syndVos e uma
comnt'ssao fisc'd com funcedeo consultiva e
del:ber uiva para a liyuidaçao definitiva da
massa.
O De. Ravmundo Penafort Caldas, juiz

prwor, serviu'," no impedimento do Dr. Ma-
noel {Jarrett° Dantas, juiz da Cariara Com-
marcial do Tribunal Civil e Criminal da Ca-
pital Federal, etc.

Faço saber em cornn por parte do Dr. cura-
dor fisc II me foi dirigi 'a a petição do teor
seguinte: Petição—Rim. EX01. Sr. Dr. juiz
da Camara Cm/amarelai. O curador das mas-
sas Unidas requer tt V. Ex. se digne de or-
denar a convosção dos credores de José Pe-
reira, pela fórma estatula no art. 38 do
decreto n.917, de 26 de outubro de 1891. para
os fins do art. 58 do mesmo decreto. P. de-
ferimento. E. R. M. Rio, 16 de agosto rle
1899. —Laia T. de Barros Junior . —Dpsoacho-
Sim. des'gnando o escrivão dia e hnra.Rio. 16
de agosto de 1892. —Rartundf/ de Penafort
rabias. Em virtude do que se passou o pre-
senti edital D710 qual são convocados os cre-
dores da massa fallida de José Pereira para
se reunirem no dia 28 do corrente mez, a I
hora da tarde, na sala das audiencias desta
Carnal, Commercial, á ruv dos Invalidos
n.108, afim de ve.ificar sm lreus creth tos. ap-
rovados. ass istirem á leitura do relatorio do
Dr. curador fiscal, deliberaram sobre con-or-
d tia si for apresentada a respectiva proposta
ou formarem o contracto de união elegenao
8)1101mseurna corninissão fiscal com funceões
consultiva e deliberativa para a liquidação
definitiva da massa ; advertindo que .os cre-
dores ausentes poderão . constituir procura-
dores por telegramma, cuja minuta ;When-
fica ou legalizada deverá ser apresentada ao
cape :tor que na trammiissão mencionará
esta cireurnstancia ; sendo licito a um só in-
dtviduo ser wanuraaor de um ou mais cre-
dores, entendendo-se o mesmo habilitalo a
tomar parte i 'M todas as deliberações que na
reunião forem tomadas. sendo (Me para con-
cordata è nece ssario que represente pelo me-
nos 3/4 dos credites sujeitos á magma. E para
constar se passou este e na -is dons de igual
teor, pai serem publicados e affixains, na
fôrma da lei, pelo porteiro dos' auditorios, que
de assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente éerti aão para ser junta aos autos.Dado
e passado no:ta Capital Federal, aos 19 de
austo de 1889. Eu, João do Souza Pinto Ju-
nior, esc revente juramentado, o escrevi. E
em, fiaram Deu feio Alves Penna, o subscrevi.

PARTE COMERCIAL
Cantara ttlynlical do% Corre

Oro% 110 Funde% Faublicos da
Capital Federal •

CURSO ~MAL DG CÂMBIO it tdOSDA METÀLLIOS

90 d/o À' Mata
Sobre Londres	 ...... .. • 	 	 7 15'/I8	 7 29/32
Sobre Paris 	 	 1/2OL	 ($206
Sobre uninburgo 	 	 0453	 18480
sobre flana 	 	

-	

18148
eifire Portugal 	 	

-	

454
Sobra Nova—York 	 	

-	

88252
eoberanos 	 	 atIo{o
Ouro nacional, por 1.8000 	 	 38442

CIMO OFR:CUL DR FUNDOS PUBLICOU!

Aporicsi
Apolices gorara miadas, ile 5 of 	
Dita geram de 1 0a0S, de 5 V.. 	
Apolicea do Emprestimo Nacional de

1895. non 	
Ditam do Emprestimo Municipal de 1898,

port 	

845E000 Rio de	 Janeiro, 22 de agosto do 1899-
8798000 1. E. E. Batia, presidente. —Jztlio Pint, de

Gueto, chefe da contabilidade.
8758000

1708000 Rio de Jat cimo — Imprensa Nacional — 1899


